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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

& . 

PROJETO DE LEI Nº /8S' , de 1987. 

(do Deputado HERMES ZANETI) 

.. . .• 

Dispõe sobre os preços 

mínimos da uva. 

... . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Os preços mínimos da uva serão fixados de a­

gosto a novembro de cada ano, para a sa~ra seguinte, de confor 

midade com o disposto no Decreto-lei nº 79, de 19 de dezembro 

de 1966. 

Parágrafo único. Os preços mínimos serão corrigidos 

até a data do pagamento da uva, calculando-se um reajuste men­

sal, a partir do mês subseqOente ao de sua fixação, baseado na 

variação da OTN (Obrigação do Tesouro Nacional). 

Art. 2º No ato da entrega da uva o comprador emiti­
rá documento hábil fixando a data de pagamento do produto. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4º Revogam-se as alíneas ~ e !, do § lº do art. 
2º da Lei nº 7.298, de 28 de dezembro de 1984, e demais disp~ 

sições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

A volta da fixação dos preços mínimos da uva de acor 
do com as normas estabelecidas no Decreto-lei nº 79, de 19.12. 
1966, prende-se ao fato de que o CONAVIN, criado pelo Decreto 
nº 92.152, de 16.12.85, conforme autorização dada pela Lei nº 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

• - , ... "" 7.298, de 28.12.84, nao esta estruturado para faze-la. 

, -
O que se percebe e que esse Conselho nao tem condi-

-çmes 
,., , .. 

de traçar os parametros de custo, alem da enorme ,dlsparl 

dade de pensamento entre os representantes das categorias nele 

representadas. 

Portanto, essa ~ uma reivindicaç~o dos produtores de 

uva, aprovada pela maioria dos membros do CONAVIN em sua 1ª 

reuni~o ordinária, realizada em Bento Gonçalves, Rio Grande do 

Sul, nos dias 19 a 21 de novembro de 1986~ e- apoiada pelo Sin­

dicato dos Trabalhadores Rurais desse Município. 

Entende o CONAVIN que 

tringir a exercer a pOlítica de 

... . 
sua competencla deve se 

_/ 

coordenaç~o e formulaç~o 

' res-

da vi 

tivinicultura nacional, deixando à CFP (Comiss~o de Financia­

mento da Produç~o) a tarefa de fixar os preços mínimos da uva. 

Anualmente, as entidades ligadas à viticultura têm a 
. , . . -

presentado, por lntermedlo da Comlssao Interestadual da Uva , 
documento à CFP com a estimativa do custo de produç~o. Esse 

, 
e 

, . . , . 
um trabalho serlO, com dados coletados na orlgem apos ampladls 

cuss~o nas bases e que mostra a real situaç~o dos produtores re 
uva. 

derado na 

conforme 

custeio, 

, ...... A. 

Por al se ve a lmportancla desse trabalho ser conSl-
. - , . flxaçao dos preços mlnlmos da uva. 

. '. .,.., Os financiamentos ao setor prlmarlo sao atualizados 

a inflaç~o, como acontece nos que 

investimento e comercializaç~o. É 

s~o destinados a 

de justiça que esse 

tratamento seja dado também ao produtor de uva, reajustando o 

preço do produto para manter a capacidade de pagamento do se­

tor. 

As empresas vinícolas contratam o financiamento para 

pagamento da safra, geralmente no mês de abril, com a libera-

ç~o dos recursos no 
... . 

mes de malO e, em alguns casos, em junho. 

Portanto, a correç~o proposta visa conciliar o atra-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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so do pagame~to aos viticultores devido aos entraves 

ticos. Em anos anteriores isso já foi concedido pela 
A 

mes de junho. 

, 
burocra-

, 
CFP ate o 

, . 
~' mlnl-

A • 

em consonanCla com a pOlítica de garantia dos pre­

é de vital imPortância para os ór ços mínimos (PGPM) do Governo, 

gãos incumbidos de disciplinar e 
, • A • 

coordenar a polltlca economl-

co-financeira do País. 

Esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para 

que, através de um diploma legal, sejam corrigidas -distorções 

e adotados mecanismos igualitários na política de Garantia dos 

Preços Mínimos (PGPM) em benefício dos viticultores. 

Sala das Sessões, em de de 1987. 

Deputado HERMES ZANETI 

eks 
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U:ClSLAÇAO CJTADJ.. ANEXADA FELA COORDElt'AÇAO 
DAS COMJS5úES PERMANENTE[ - - ' -

.. ;to. ~ .. 

Os. decreW6'~'PVde:-ão, 'tàmbêin,l 
estabelecer, quanto a dt :ermlnados 

:.. produt os <QUe as : garantias jlrevistas 
da.. no Jlso nêste Decr~to-lel j)erdura.rão por n::aiR 

. que lhe são confer1d . ano ÓU 1!afrÍ\i. quando Isso in- I 
Jirt. r 1 l I? do Ato Instituc~!lal a. estabilidade da agricultura I 

il .:.de . -deze:nbro de. 1006, .re- e a. normalidade de abaslk(' jrr.ElI1to. ' 
~1~~~~~~~~ . segumte DeéEto-le1; Art. ~9 OS ágios e -deságios, decor- I 

~~~~~~~~:t~~~' !i~a~tlrà' 08 -pre- da. i:lassiflcação d -ls pw' Jtl'S.! atividades . . eduções relativas à c3missóes, a 
que .ou falta. de acondiCiOna- j 

~~~~;~~I~~~~]~~· ~1)~es;:e dos mesmos, e fillRnciamento de produtos liinas. não classificados 
qúe,.determinem ~car~os para o Te- j 
souro Nacion~ serao flXlUlos pela. ,co- ! 

.estáb~ missão de Financ1amento da PIOOUÇáo
j em .. favor . õos aetermiIiàÇAo· da CQPÚssão ãe'Co~ 

. ou suas -cooperativas: ordenaçáo Exeéúti\'a -do Abasteci- ! 
". -§ "J.Jf". Essa g ,.;.'? n tia. entremnt.o po- to - ; 

dera: estenC:er-sé 80S be::)!>ficiadores meu . ,. '- . . i 
t!ln a ·"'u'Ti ilem a ' .. :;:·;gal.0' ;"daáe de Art. 7" Ds "(Írt'.ã :>s cue, na forma do , 
colocar à dÜ,;p0::r.~0 dos produtores e art. 13, forem IncUDlbidos de e:t tui>.r 
suas coo'pel'~ tims _. com garantia a as rom.Pl'as e os íinanci8.JLentos, vão 

~ ês1es ye. plena liberda-de -de /~Cf]OC:a:;jã.o:l obrigados fi, .!azer~ nas .zonas p roduto-
7 ~<dos 'll1'od~tos e ~7 em ~,qúe-pperarmí, amp1a. diYwbl'- i 
1':":. te$.~ ·no! l!l1himo, % .;ção -{ioS ·~·.::m íQimÓS ' locais . t 
~ to) de sua capacidáde- Sl't; :119 ,() 'f"manêIácnento dêsses .-pro-
. !l?-~nto. :eJ>.eneflciamento .. no. Alutós,-sera -nP:mãximCJ em lmporta.ncMI. 
_ fmanciamenw que f igual a. de quantia .que seria paga pela_ 

Éstes.< .,.,.,:.,.: - .~. compra e pelo jlr8.Z0 que [ôr necessá-
. Em • rio para. ·.ó reequillbrio do mercado, ou- l' 

vida. :'" â. . ComisSão de 

ao 
dl\ .lJnião. ,r epre­

em j uízo e 1 0Ia ,dêle, 

,j~~~~~~~~~~~d~esthladOS ~ (lar pare-

-técn cos 
.a.côrdôs, c.ontratos 

, . .c(m~'~.!oss:tta.Ucar normas .e ' 1nstru­
" l eCesSaI:lW:i -ao ,cumprlrÍlenw' das, 

da dOmi~5ão de Coar_o 
denaçãe Executiva .Abastecimento 
i nêlusiv€ de .:IW<J U -
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,Çamcnto da. União, L ;"J 1m\>: i ,)r ~. 
~ 1,.000..000 .000 (cUlco ' bUhOts de 

" , ~'.ii;t, .:..,... ,I .' ' J;oo ruZe!roIl( por' -ano, duran ~.e 4 an " : " 
dar 'PoSSe .& d1Fetórés li f!he!ei de "ter:' .4) contribuições a serem (;Gns'!,'1:~' 

' viço 11& Comissâo de Financiamento ' da.s n o qrçamento da União pr.:a ti. 

da Produçã.~ {CPP) e pra.tlcar outros sua ina.mliençã.o; , 
a.tos; ç"9nforme <1eiermmar o R:~gula- ~) oper~óes de ,:r ~'?lt{) CJGl au Lar­
~ento z(resolver os casos ' omissos. ,qu:as e entIdades publlcas'(.u pnva::l:ls, 

Art. ll. Os órgãos do Poder P ubli- i garantidas pejo Tesouro Naciona l; 
, co, soc1ecia,des -tle economia mista a<- 1 1) ol>e:,a~ões de eréà,t0 l :t) ?;:P ,ir 

soclaçôes de classes e entidades 'pa;- I devidamente ga.rantida.:; ~ ,': o F .' 
tlculares fi~am obrigádas a prestar I' .ce~tral da ~e'púb1ica d

r
, B' ~: -" j ~" 

~m Ja !máXlIDa úrgênc1a,.as inforr::a- ·t\:oes especIaIs de fun ;i~,~e" ,' .. 
COes que ,;;I!o CF?,llhes soliciLar para o 11a':5 que ~enha;n a 5<;1 ',TC,: idú!' :i ' , ­
je~empenpo ' de 'suas atrlbuições. _ tulo de a)'J da mt.er;',s ~i:1a : 
';' ~t: "12 : O ,Ministéfio -da Agricül tu - . .g ) recursos P!o\'en,i': .. ' P.5 (:à ~, ';',a­
~e.. -e.::qua~u~r D~tros 6rgãos oficiais, ç::o das taxas pfevl:" JS no HL . 10 
p or .1.ntermé4lO de seus serviços tlS~- deste Decre~lel; " .' 
~I8.J:zado,s, preslarão à CF? a colabo- h) eventual~. .' , '" 
raçao nec&sãJ:~a à boa exe~ução dêSte' . .Ar~ , 11 . .o Teso~ro ~ :,2; c:r,li.~ gar::.) ­
Deç~leL: ~ '- ~s:,.", '", .. ' '.... .tlTá B. CFP, '~aves de B~Hlr,:amel~'o 
• Par'ágrafo único_ No desempenho 'de 1Jel~ Banco Central da Re:i1:1t)j~a ::: :> 
~as .atribl1jçóes, a CFP poderá ·tam- :Brasil,. ~ . recursos ,, ~(:~ ~,,:' !',; à 

I b:m ,a1er-::e dQS 1'ervi,os das reparti- ex~?çao deste Decre' :--;ei a foi: !ll 
i çoes consü1:l,es e diplomáticas b"nt:l - co:;s~!fDados am:a 1

m°:':' e ao O",,:" ' : 
1eiras.no e~í ,erior. , :,-" I to Mone5'á."Ío ~ê~: " ,~do p ~':o C . ,. ' :> 

Art . 1~. , As compras e fi:Janciarnén - ,Monetário Natlú!lal. 
tos ,pre~ ,:nés~ Decreto-Jei. 5erã~ '- Art. 18 , Para f;tzer f ace às d~c ;' ~ -
r~a~adas}diretamente pela -CF? "-:DU Uvas. fica a. CFP au tO-
1I!e~te:'c!>?tr~tos; llcÕrdoS~ti _ ' :f~zer .. 'incidir ' sôbre , a s tp~:"a-
l':nI?S ~ c91!1: '0'0 Bapco . Centrltl " dli "Re- ~ ~ ~en~~. óu export;.a.cão dos p : c­
públi,C.:::- n o,' ,BrasU, _com o 'Banco do ilutos Adqwnõos ,em ' conform;d',,:e 
Brasil S.A" Banco Nacional de" Cré-- com êste Decreto-lei, a taxa de i,25'" 
dito . CO?peratívo, 'Bancos .oficiais Pe- sôbre o valo~ ~essas ope:'? ;ões. 
derB.lS" ~, Bancos Oficiais o Art. 19. Os ' servidoreõ ')úblícO:;, i11 -
Bancos OfiC!a1s ' aos cl~jv~ , ~às>~ autarqu'ia:s,~'bem , como úS ~ 

..:do "p!Xl.er ,s, 
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LEI N9 7 . 2'J8. IE 26 DE lI/::ZI::M: ' ,/O m, . , ~ .; . 

Aut.oriza o Poder L'X~CU" 
. fi. ~lVC a 

cr larc Conselho Nacional de " _ 

t lvlnlcultura - CON~VIN d < ~ 
sobr e o Pla no N.tcional (la' \~ .. ~ .. ~ 

• . J 1 -

Vl.rllcult u ra , o s PgurO " 
.. . .. ~ e o ;. ! '_ Ç'Q 

ml nlrno da uva, (. fiá Qut . 
' d- .r . s vrc,-

V J ('ncias .. 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreLou, o Presidente da República 

nos termos do § 29 do art. 59 d~ 

Constituição Federal, sanclon~u e 

eu, MOACYR DALLA, Presidente do'Se­

nado Federal, nos termos d o § 59 do 
art 59 da ~ • . . -

. . l .o nS_ l tUlçao F'edC'ral 
promulgo a se~: u l n t e Le i : ' 

AT t . autor ':'7aê J ? 

::-:.t c ionc : clt: \' .. 1 ' " - ... 
~- - , 'Á,_ cu J.!.. ...:ra . 

--- ---- .... .. ...... ... .. .. . .. _ .. . .... . ....... . 

§ 29 - Dentre suas c t-· 

ra especialme nte de : 
ompe encl.as, o CONAVIN cu ida-

el fixar, para a safra sc~uinte, o preço ml.nlmO 

da uva durante os meses de agosLo a d ezembr o de cada ano, rea­

justãvel, em fev ereiro, de acordo com os coeficientes estabe­

)e~ idos pelas Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

ORTN; 

Produção 

fI p ropor no.gnas a comissão de financiamento da 

CFP para o financiamento, a garantia e a aquisição 

da safra de uva, 

--------------. -- .. ------ .. ........ - -.. - .. M. _____ .", ... __ , .. _ .. o ... ~ ... ... . 

Art. 29 - 0 CONAVTN será integrado ç~los ~eguin-

tcs me::lb r- c ., : 

I - ~ini ~ ~,o da Agricultura, que sera seu Presi-

dente; 
Ministro da Indústria e do.Somércio; II • 

111 Ministro-Chefe da Secretaria de Pld~ejamento 

da Presidl Dcia da Re pÚblica; 

IV Presidente do Banco Central do Brasil; 

V Pre side nte do Banco do Brasil S/A; 

Vl Preside nte da Comissão de Financi a mento da 

Pr odução - l:f1'; 

\': : Pr~ r;j : -~ r , ô.-e àô r:~lJI ~! S~ Frêt ~ :" l ei ra de ~csgu .!.s G 

1\g rO}X!C1..1á r lo;: - i: ~oR!"P/,. ; 

VIII - um re~re sentante de cada um dCis t rês est.aà05 

com maior produção de U\Td S , v i nhos e derivados; 

IX - um r e presentante das Confede r a ções Naci~.ais 

da Agricultura, d a Indú~.tria, do Comércio e dos Trabalhado Ies 

na Agricul tura, na Indústria e no Comércio; 

x - um re uresentante da União Brasileira de Viti-
. -

vinicultura - UVIBRA, da Federação das Cooperativas do Vinho 

do Rio Grande do Sul - FECOVImIO e dos Sindicatos de Vinhos e 

Rp~ id~s do Rio GranJe d o Sul . 

§ 19 - O C':: NA VIN pode rá êidmitir o u tros mer.±Jros , 

a l érr. c .... ' s relac i onaâos "est e al-tigo . 

§ 29 - Os membros do CONAVIN poderão ser . substi-

tuído s eventualmente por r eprese ntantes designa dos pelos 

pect i vos titulares. 

res-

§ 39 Ao Presidente do CONAVIN caberá a sua re-

prese ntação ativa e passsiva. 

§ 49 O CONAVIN elaborará o seu regimento inter-

no, no qual fixará as normas para o seu funcionamento . 

......... . . .... ....... ". ... _-- .. .. ~ .. .. .. .... ............ . ........................... . ... ... . . 

.. ..... .. .. .. .. ... .. .. .. .... .. ............ ..... ........ .. .......... .. ...... , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . -. 
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D ECR ETO N? 92.152, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Cria o Conselho Nacional de Vitivini· 
cultura - CONAVIN. e dá outras pro· 
vidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis· 
posto na Lei n? 7.298, de 28 de dezembro de 1984, 

DECRETA : 

Art. I? Fica criado, no âmbito do Ministério da Agricultura, o 
Conselho Nacional de Vitivinicultura - CON A VIN, ao qual incumbe 
formular e coordenar a política nacional da uva, do vinho e seus deri· 
vados, com vistas à implantação do Plano Nacional de Vitivinicultura. 

Art. 2? O CON A VIN será constituído pelos seguintes membros: . 
I Ministro de Estado da Agricultura , que o presidirá; 

H - Ministro de Estado da Indústria e do Comércio; 

IH - Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República; 

IV Presidente do Banco Central do Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil SI A; 
VI - Presidente da Companhia de Financiamento da 

Produção - CFP; -------------------
VII - Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária - EMBRAP A; 

VHI - Representante da Confederação Nacional da Agri­
cultura - CNA; 

IX - Representante da Confederação Nacional da Indús­
tria _ . CNI ; 

X - Representante da Con fed eração N acionaI do Co­
mércio - CNC; 

X [ - R(~ pre sentante da Confederação N acionaI dos Tra­
balh ado res na Agricultura - CONTAG; 

XII Representante da Confederação Nacional dos Traba­
lhadores na Indústria - CNTI; 

XIII - Representante da Confederação Nacional dos Tra­
balhadores no Comércio - CNTC; 

XIV - Representante da União Brasileira de Vitivinicultu­
ra - UVIBRA; 

XV - Representante das Cooperativas do Vinho do Rio 
Grande do Sul - FECOVINHO; 

XVI - Representante dos Sindicatos de Vinhos e Bebidas 
do Rio Grande do Sul; 

XVII - Um representante de cada um dos 3 (três) Estados, 
com maior produção de uvas, vinho e derivados. 

§ I ? O Ministro de Estado da Agricultura designará os membros 
relacionados nos itens VIII a XVII , deste artigo. 

§ 2? Para cada membro titular, será designado um suplente, que o 
representará nas suas faltas ou impedimentos. 

§ 3? Com exceção dos membros natos, relacionados nos itens I a 
VII, deste artigo, cujos mandatos corresponderão ao tempo em que per­
manecerem nas respectivas funções, os demais membros terão mandato 
de 2 (dois) anos, permitida a recondução por mais um mandato. 

Art. 3? Compete ao CONAVIN: 
I - formular e coordenar a política nacional da uva, vi­

nhos e derivados , consubstanciando-a no Plano Nacional de Vi­
tivinicultura; 

II - propor a revisão da legislação vitivinícola, de modo 
a assegurar sempre a sua mais adequada atualização ; 

III - estabelecer normas de proteção à vitivinicultura 
nacional em todas as etapas de pesquisa, produção, indust.riali­
zação e comercialização, para garantir a evolução qualitativa da 
uva, do vinho nacional e de seus derivados; 
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IV - desenvolver programas visando à ampliação da vi· 
tivinicultura e do consumo da uva, vinhos, sucos e derivados, 
com destaque especial para a comercialização dos estoques exis· 
tentes, estabelecendo, para tanto, um programa de estímulo à 
sua popularização, criando o hábito do consumo da uva, do vi· 
nho e do suco da uva, como componente alimentar; 

V - instituir um sistema de identificação e controle de 
vinhos e derivados por regido de origem, e padrão específico de 
qualidade, caracterizando as aptidõcs cnológicas típicas ou dife· 
renciais; 

VI - fixar, para a safra seguinte, o preço mínimo da uva 
durante os meses de agosto a dezembro de cada ano, reajustá· 
vel, em fevereiro, de acordo com os coeficientes estabelecidos 
pelas Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN; 

VII - propor normas à Companhia de Financiamento da 
Produção - CFP para o financiamento, a garantia e a aquisição 
da safra de uva; 

VIII - estabelecer um sistema de seguro para a produção 
da uva, mediante fundo próprio, operacionalizado, em convênio, 
pelo Banco do Brasil SI A e bancos estatais, ou ainda, por meio 
de setores de seguros existentes no País; 

IX - requisitar pessoal de entidades públicas, desde que 
autorizados pelas respectivas administrações; 

X - propor normas de contratos coletivos entre as enti· 
dades de representação dos produtores de uva e dos industriais. 

Art. 4? O CONAVIN terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
de sua constituição, para elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 5? O CON A VIN disporá de uma Secretaria-Executiva, dirigi· 
da pelo titular da Secretaria de Inspeção de Produto Vegetal - SIPV, 
da Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária - SNAD, do Ministé· 
rio da Agricultura. 

Parágrafo único. Dentre outras atribuições regimentais, compete 
ao Secretário-Executivo do CONAVIN: 

I executar as decisões do CON A VIN; 
H administrar a Secretaria-Executiva; e 

IH movimentar a conta bancária do CON A VIN, por de· 
legação do seu Presidente. 

Art. 6? Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução 
dest.e decreto, serão resolvidos pelo Ministro de Estado da Agricultura, 
ouvido o CON A VIN. 

Art. 7? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário . 
Brasília, 16 de dezembro de 1985; 164? da Independência e 97 ? da 

República. 

JOSÉ SARNEY 
Pedro Símon 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ I r. 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, 

URGtNCIA para a tramitação do Projeto de Lei n Q /J'~ff 
de 1987, do Deputado HERMES ZANETTI que "Disp~e sobre 

os preços mínimos da uva". 

-Sala das sessoes, em de agosto 

.... 

Llder do PMDB 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA 

MESA EM SUBSTITUIÇ!O As COMISSÔES, 

SOBRE SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM 

PLENARIO- PROJETO DE LEI N9 185 

de 1987 

O SR. JULIO COSTAMILAN (PMDB-RS, Pronuncia o 

seguinte discurso.) Senhor Presidente, Srs. Deputados, volta o 

projeto de lei n9 185 de 1987 a este Relator para se pronunciar 

sobre substitutivo oferecido em plenário pelo nobre Deputado 

Victor Eaccioni, parlamentar gaúcho, como o autor e relator , 

tamb~m vinculado à região produtora de uvas. 

Como informa o autor do Projeto de Lei, Deput~ 

do Hermes Zaneti, sua proposta deoorre de reivindicação dos pr~ 

dutores de uva, no caso,os mais diretamente interessados na al­

teração da Lei n9 7.298. 

-Por tal razao, entendi oportuno submeter 0 tex -
to do substitutivo aos representantes dos sindicatos rurais da 

região, que também integram a Comissão Interestadual da Uva, p~ 

aa um pronunciamento a respeito, com o que concordaram o autor= 

do projeto e o autor do substitutivo. 

~ o seguinte conteúdo do telex recebido de 

parte dos consultados: " COMUNICAMOS VOSSA EXCELENCIA COMISS~O~ 
INTERESTAVUAL VA UVA REUNIVA vrA 11-09-87 EM = 

FARROUPILHA PARA APRECIAR SUBSTITUTIVO VEPUTA­
VO VICTOR FACCIONI PROJETO PREÇO M1NIMO VA UVA 
VECIVIU MANTER APoro PROJETO ORIGINAL AUTORIA= 
VEPUTAVO HERMES ZANETTI. LEMBRAMOS AQUELE PR~ 
JETO SUGEST~O UNÂNIME APROVAVA COMISS~O INTE -
RESTAVUAL VA UVA EM JUNHO. PEVIMOS URGtNCIA = 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVAÇ~O PROJETO VEPUTAVO ZANETTI VEVIVO PRAZO 
FIXAÇ~O PREÇO UVA ESTE ANO. ATENCIOSAMENTEQRES 
TES SALVAVORI COORVENAVOR COMISS~O INTERESTAVU 
AL VA UVA". 

A manifestação dos interessados é clara e não -

deixa margem a qualquer dúvida. A posição do relator é de aco 

lher o pensamento e reivindicação dos produtores, nesta oportun! 

dade, para confirmar voto proferido no parecer original, pela -

aprovação do Projeto de Lei n9 185, de 1987, com emenda que ofe­

reci ao Art. 49, na condição de relator da matéria. 

Brasilia,Of de b-;Z;~c.O 

-i:.~ 
Deputado JULIO 

Relator 

AMILAN 

de 1987. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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fixados de agosto a novembro de cada ano, para a safra se-, 

guinte, na forma do que dispõe o Decreto-Lei n9 79, de 19 

de dezembro de 1966, bem como sejam corrigidos até a data= 

do pagamento do produto, calculado um reajuste mensal a 

__ o • partir do mês subsequente ao de sua fixação, com base na -

'. variação da OTN · (Obrigação do Tesouro Nacional) • 

. .. .' . . . . . - . ' ~. ' 
• 'O .' . .. , • 

. "L'i':' .".: r~ ,:··,~, l . l ... ~ .: .. Estabelece a proposta do parlamentar gaú 

cho, que no ato da entrega ca uva o comprador emitirá docu 

mento hábil fixando a data de pagamento do produto. 
," ..... 

, 
... . ' I 

Pretende o autor, 

dispositivos da Lei n9 7.298, de 28 

ainda, a revogação de 

de dezembro de 1984, = 
no que se impõe desde logo uma correção através de emenda, 

eis que as alineas "e" e "f" não int~gram o §19 do art.29, 

mas sim o § 29 do art. 19 da referida lei. . · t ... • 

.. , - ) .. .- . . , . " . '':).:: . 

• ... . . : No mais, nada existe que· impeça se opine 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislat.:!;. 

. GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

\ 

t 
• _ • __ _ . ' d .~ • • ; . ~ _ 

. " . . " . ., 

. " ~. . . . , 

/ 

.,~" , ;~.~ " , ' , ' . . (~ ... : 

, 

I 
, , 

· ; .. .. 

: 

.-

. 

.' 

' .. .J l a. VIA. PLENÁRIO 

I 
L . 

OTR 20.67.0006.7· (FEV/87) 

I' - "' -- . - . _--~ -- .. - .-
____ 0_--.· ,, __ .. ' -0 ______ _ ______ --; _____ .. __ . - 0'0 '-- ....... - ... .. ._. -_ ... -._ .... 0'- - ,-

. , 



, , 

l-
o 

. -;. .. ' 
';. , 

" 

• 

' . 

-. , 

--------.----------------~-----------~-~,~~ I 

~·' lt.-- . -
I ~;,~ ' .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ", .-_. - .. 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO 'E" R'E'DA-ÇÃO' _ _ ~ 

I 
1 

. - ," I ~ '. 

, ' 

" 

. , I ' ., 

I 

Orador - Hora -

.' . 
.:;. . .. 

", ;.,..,). 
TaquIgrdo - '. " 

I ' 

, . 
" -- .' . 

" -._- ,. " Data -Revisor -

;. ::: :~. ' ~'? ~ ~ .. .. - ~. " 

'-, 

. . . . ". - - - -
~ , ; , .. ' ~ ' ~ ' . . . ~ 

':" :~ ~~: - ;. '.~ ~ . . -,' . 
".;.,',:, ..'-~ -:- ''';':! ': 

- .. .. 
i . 
I ~'" 

. ,l-::",~ ," ,',.' 

I . J' ::' : . .... 

I. 
, -

, " , 
~ ~.~., ~r·. , 

\..- ., - - -: - .-
..,.' " ','< 

, , 

. .: . 

: .' 
-' 

, , 

.. : . -
. \ 

. . 

- , 

-, 

__ - O" 

" 

. , 
zembro de 1966, em virtude âo Conselho ' Nacional de Vitivini 

cultura -CONAVIN ~ criado pela Lei n9 7.298 de 28 de de 

zembro de 1984 . não estar estruturado para dar cumprimento a 
esta tare fa. .:-;; ~ "'- :;'" •• ..: ;:.;., ':'': : .. _.~;.,!-.-::~ < __ 'o, ''' ;: '.:h t.L~.. . ", -- --

", .. .. -
, c.-: ~ . ;: . Como refere o proprio autor o CONAVIN nao 

tem condições de traçar pa'râmetros de custo, além da enonne 

disparidade de pensamento entre os representantes das cate­

. gorias nele representadas, reproduzindo uma rei vindicação = 

. do's produtores de uva, aprovada pela maioria dos membros do 

Conselho, em sua 

Bento Gonçalves, 

bro de 1986. 

primeira reunião 

no Estado do Rio 

urdinária, realizada em 

Grande do Sul, em novem -
. . . -

. ... ... " ' 

. -. - '".) . , .' ' . : .: . " -, . ~ . :-' : ,. .. , ". 
, 

~ entendimento do CONAVIN que sua compc -.. ... ,', . 
tência deve se restringir a exercer a política de coordena-

çio e formulação da vitivinicultura nacional, 

CFP (CComissão de Fil.anciamento da Prbdução ) 

fixar os preços mínimos da uva • 

deixando ã 
a tarefa de 

Dentre as competências do CONAVIN, exclui 

das' as constantes das alineas "e- e "f", podem ser enumera -

das mais as seguintes: • '.~ - • l 

" - .. ' ..... .1 {;".: . 

propor a revisão da leg1slélção vi ti vinico --
\. o,, #' ~ ~ ~ ' . ;-. " , • 

l a ~ : . . , -- '-' la, de modo a assegurar sempre a sua mais ade 
':: ,: '.~: ':--"i.:~. ;'\ :'-; '" quada atualização; , :"0 , 

1 ' . .- ... : .... -;. ,r I :"' r' , 
I 

l " ' 
, -

I 
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- estabelecer normas de proteção à vitivini 

cultura nacional em todas as ~ etapas de pesqui­

sa, produção, industrialização e comercializa --çao, 

. uva, 

. ; 

para garantir a evolução qualitativa da 

do vinho nacional e de seus derivados; 
, -' ... 

' ''' "' . . 
. I 
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Date -
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'l.," 

. ,. ~ ~ . 

Ou.rtoN~ 3 ~ . , 

, . 
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:.-,;.> 'J:.-~ ' . desenvolver programas visandó' à ampliação 

--~ ,:,;,~.: da vitivinicultura e do consumo da uva, vinhos, 
. ,t .... if 

. ~ ;; sucos,e derivados, com destaque especial para= 
. .. 

a comercialização dos estoques existentes, esta 

helecendo, para tanto, Um programa de 

,ã sua popularização, criand0 o hábito 
estimulo= 

do consu-
mo da ' uva, do vinho e do suco de uva, como com 

- instituir um 

'. controle de vinhos 

:: ..i- ~ . 
. .. ~,\ .... .... 

,.'~ . 
~ .~ 
" -;. ,. ' ., 

sistema de identificação e -

e derivados por região de 

- . ; "':' -

l 

r . 

'. 

i: ' , 
.. 
; 
'. , 
, , , 

; , 
" 

.', ,: .. ~ " a ,·.-,·· ...... ... .. . 

origem e padrão especifico de qualidade, carac­

terizando as .aptidões enolôgicas típicas .. (lu di- ! 
I 

ferenciaisr 
" . ,. 
f :. 

. .. : . , . 
" , ~: 

" • , .' .. J 
oI' _~ " \ ' ... . 'I. • • , . .. . . ~.r : . ; :: •. ~ ... ~ . ... ... ~ . .. ~ - ":=i ;'=! ( \ " r:.-.. 

estabelecer um sistema de seguro para a -

.. , ' :- O" . , 

produção da uva, através de fundo p!:"ôprio, ope­

racionalizado, em convênio, pelo Banco do Bra -

sil S/A e bancos estatais, ou ainda através do 

setor de . seguros existentes no País; 

- "" . 

- requisitar pessoal de entidades pública~, 

desde que de acordo com as respectivas adminis-

trações. - ~'. '. ~ . ;.. . L..J _ 

, ' , 

Em consequência# o projeto não pretende = 
~pedir o desenvolvimento normal das atividades do Conselho 

para que o mesmo alcance integralmente seus objetivos nos _. 

itens antes referidos. Pretende que sejam corrigidas dis 

torções e adotados mecanismos igualitários na política de 

Garantia dos Preços Hlnimos (PGPM) em beneficio dos viticu,! 

tores, especialmente na fixação dos preços mínimos da uva. 

A proposição é õe todo louvável e perti 

nante. Nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei. 

1987 • 

Deputado JULIO . STNÜLAN 

~elê\mr . .. , 

I 
! 

:: i 
! 

I 
I 
I 
I 

! 
I 
I .. { 

:' ! 
: ! ; , I 

I 

I 
! 
I 
I 
i , 
i 

j 
1 GER 20,01.0050,5 -15ET/SSI 

11 
f 

OTR 20,67.0006.7 · IFEV/ 871 la, VIA · PLENÁAIf 

.~-_. "'~~-"''''''!''"''''W __ ''''''..--' .... _ ... ~ .-.'-

r 
" 



, 

I 

t 

., 

" 

, " 

. "t .. ..... 
, 

.' , 

'I ' 
. • f ~ . 

;l ';.; ' ~ 
" , 

, , : ';~"": , I, 

", ~ .1 ' .' 

f .t;,'_··.·; , 
. -. ' .. 
•• ;:-< . . , .... ,"". ' . . . ', . , ' 

. 1 , :',!'" 
- J ' . ; ' . -: 

j ", ' ' I . ; : , " .. 
~ . . . . ' ! 

" -, . , 
. ,-. 

• t~. 

~ ... .. 
,. 

t 

, , 

, ! 

. :: 
!7 ; •. .. 

: ' -, 

.: .. . 
.,J ' . 

I 

i 

i , 
I 
I 

I 
,1 
, ! 
1 
I 

t ' " , ' . I 
• _j .. I 

, :;' - , .\ 
~, 

. ' 

" 

" , 

I 
• , 

!' j , 

I 
j 
I 
! , 
I 

, , 

. - , , 
• ~ t '. '. ! 

'~~'~·~_~~.,ur.~~·~' )~~!·~·J~Ê<~*~·~·f~'~e~~'~& __ ~~~'~'~·~M~\.t.L'~~~~_ " __ ~'. ~' ~. ______ ~ __ ~ ____ ~,.- _____ . _'J.I __ :::'~ . _.:..!-.._ 

. , 

l'. . 

< ' 

... . 

, . , 
' . , , 

. ~ ",. 

" 

- -.- ' ! 

o' , " . 

", 

:.. , -: '-: 

" 

.... , 

--
- ' 

I : 

-. 

\ 
" 

. :;;. 
~ .-._----­---- -'-.' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTf'MENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

T8qulgrafo -

Ravisor 

" r 
s. 

. " 
. . ~. 
~, . 

, ',. ... , 
~ .~ 

.... ~ \ 
~ -'. 

- :-, '" 

, " 

- , 

, , 

, f 

, . 
" 

, . , 

. ' .. 
r " ' 

;:., -. 
:: 

" 

. . -
" 

Ho .. -

Data -

E M E' N DA 

, ' . , 

0' 
" ' 

~' " , 

. ' 
/ 

-/ 

QuartoN~ 

", : j, 

" 

: ." 
T. !' .. ,. .,-

.. - • • " : • 1 . ,~ . . 
" 1,-I • l o. ... . . .--. ' . . 

, -, ~ 
,) 

. - ' ,. 

o Art. 49 do Projeto de Lei n<?185, de 1987, 

passa a ter a seguinte redação: 
. ",' 

" 

, 

" 

: 

. " 

Art. 49 Revogam-se as a1ineas e e f do 

§ 29 do Art. 19 da Lei n9 7298 

.de 28 de dezembro 'de 1984, e demais dispo­

sições em contrário". 

Deputado JULIO 

Relator 

COSTAMILAN 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N. o 185, de 1987 

(Do Sr. Hermes Zaneti ) 

Dispõe sobre os preços mínimos da 
uva. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Agricultura e Política Rural e 
de Finanças:) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os preços mínimos da uva serão 
fixados de agosto a novembro de cada ano, 
para a, safra seguinte, de conformi:iade 
com o disposto no Decreto-Lei n.o 79, d,e 
19 de dezembro de 1966. 

Parágrafo UnlCO . Os preços mínimcs 
serão corrigidos até a data do pagamento 
da uva, calculando-se um reajuste mensal, 
a partir do mês subs,eqüente ao de sua 
fixação, baseado na variação da OTN 
(Obrigação do Tesouro Nacional ). 

Art. 2.0 No ato da entrega da uva o 
comprador emitirá documento hábil fixan­
do a data de pagamento do produto. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4,0 Revogam-se as alíneas e e f do 
§ 1.0 do art. 2.0 da Lei n.o 7.298, de 28 de 
dezembro de 1984, e demais disposições em 
contrário. e Justificação 

A volta da fixação dos preços mlnlmOS 
da uva, de acordo com as normas estabele­
cidas no Decreto-Lei n .o 79, de 19-12-66, 
prende-se ao fato de que o Conavin, criado 
pelo Decreto n.O 92 .152, de 16-12-85, con­
forme autorização àada pela Lei n .O 7.298, 
de 28-12-84, não está estruturado para 
fazê-la . 

o que s~ percebe é que esse Conselho não 
tem condições de traçar os parâmetros de 
custo, além da enorme disparidade de pen­
samento entr,e os r epresentantes das cate­
gorias nele representadas. 

Fortanto, essa é uma reivindicação dos 
produtores de uva, aprovada pela maioria 
dos membro, da Conavin em sua La reunião 
ordinária, realizada em Bento Gonçalves, 
Rio Grande do Sul, nos dias 19 a 21 de no­
v,embro de 1966, e apoiada pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais desse Município. 

Entende o Gonavin que sua competência 
deve se restringir a exercer a política de 
coordenação e formul ação da vitivinicultu­
ra nacional, deixando à CFP (Comissão de 
Financiamento da Produção) a tarefa de 
fixar os preços mínimos da uva. 

Anualmente, as entidades ligadas à viti­
cultura têm apresentado, por intermédio da 
Comi ,são Interestadual da Uva. documen­
to à CFP com a estimativa do custo de pro­
dução. E~se é um trabalho sério, com dados 
coletados na origem após ampla discussão 
nas bases e que mostra a real situação dos 
produtores de uva. 

Por aí se vê a importância desse traba­
lho ser considerado na fixação dos preços 
mínimos da uva. 

Os fin anciamentos ao setor primário são 
atualizados conforme a inflação, como 
acon tece nos que são destinados a custeio, 
investimento e comercialização. É de justiça 
que esse tratamento seja dado também ao 
produtor de uva, r eajustando o preço do 
produto para manter a capacidade de pa­
g'lmento do setor. 
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'" l:é 2aS vinícolas contratam o finan­
ciamento para pagamento da safra, geral­
mente no mês de abril, com a liberdade 
dos recursos no mês de maio e, em alguns 
casos, em junho. 

Portanto, a correção proposta visa conci­
liar o atraso do pagamento aos viticultores 
d·evido aos entraves burocráticos. Em anos 
anteriores is ~o j á foi concedido peLt CIoP 
até o mês de junho. 

Ressaltamos, também, que a fixação dos 
preços mínimos da uva. em consonância 
com a Política de Garantia dos Preços Mí­
nimos (PGPM) do Governo, é de vital im­
portância para os órgãos incumbidos de 
disciplinar e coordenar a política econômi­
co-financeira do País. 

Esperamos contar com o apoio dos ilu :tres 
Pares para que, através de um diploma 
legal, sejam corrigidas distorções e. adota­
dos mecanismos igualitários na Política d·: 
Garantia dos Preços Mínimos (PGPM) em 
benefício dos viticultores. 

Sala das Sessõe3, 5 de agosto de 1987. -
Hermes Zaneti. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSõES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 79, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966 

Institui normas para ai fixação de 
preços mínimos a execução das ope­
rações de financiamento e aquisição 
de prOdutos agropecuários e adota 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuiçõ'es que lhe são conferidas pelo art. 
9.° § 1.0 do Ato Institucional n.o 4, de 7 
d,e dezembro de 1966 resolv e baixar o ,se­
guinte decreto-lei. 

Art. 1.0 A União garantirá os preços 
dos produtos das atividades agrícola, pe­
cuária ou extrativa, que forem fixados de 
acordo com este d'ecreto-lei. 

Art. 2.° A garantia de preços instituí­
da no presente decreto-lei é estabelecida 
exclusivamente em favor dos produtores 
ou de suas cooperativas. 

§ 1.0 Essa garantia entretanto, poderá 
estender-s,e aos beneficiadores que assu­
mirem a obrigatoriedade de colocar à dis­
posição dos produtores e suas cooperativas 
- com garantia a estes de plena liber­
dade de colocação dos produtos e subpro­
dutos resultantes - no mínimo, 5% (cin­
co por cento) de s·ua Icapacidade de ar-
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mazenamento e beneficiamento, no prazo 
de financiamento que for outorgada a 
estes. 

§ 2.° Em caráter excepcional - quan­
do circunstâncias especiais de mercados 
justificarem, a critério da Comissão de 
Coordenação Executiva do Abastecimento 
- poderão as operações de financiamento 
s'er estendidas, igualmente, aos comercian­
tes. 

§ 3.° Em ambos os· casos previstos nos 
parágrafos anteriores será indispensável a 
comprovação de pagamento, aos produtores, 
de no mínimo o valor dos preços fixados 
de acordo com este decreto-lei. 

Art. 3.° A Comissão de Coordenação 
Executiva do Abastecimento regulamentará 
antes de cada safra as condições estipula­
das no § 2.°, do art. 2.0 deste decreto-lei. 

Art. 4.° A União efetivará a garantia de 
preços através das seguintes medidas: 

a) comprando os produtos, pelo preço 
mínimo fixado; 

b) concedendo financiamento, com opçã. 
de venda ,ou sem ele, inclusive para ben~ 
ficiamento, acondicionamento e transporte 
dos produtos. 

Art. 5.° Os' preços básicos serão fixados 
por decreto do Poder Executivo, levando em 
conta os diversos fatores que influam nas 
cotações dos mercados, interno e externo e 
os custos de transporte até os centros d·~ 
consumo e portos de escoamento. 

§ 1.0 A publicação dos decretos antece­
derá no mínimo de 60 (sessenta) dias o 
início das épocas de plantio e, de 30 (trin­
ta) dias, o início da produção pecuária ou 
extrativa mais abundante nas diversas re­
giões, consoante as indicações dos órgãos 
competentes. 

§ 2.° Os decretos poderão também esta­
bel :: cer quan tJ a determinados prOdutos 
que as garantias previstas ' neste -decreto­
lei perdurarão por mais de um ano ou saíra, 
quando isso interessar a estabilidade da 
agricultura e a normalidade de abasteci­
mento. 

Art. 6.° Os ágios e deságiOS, decorrentElA 
da classificação dos produtos, as deduçõe" 
relativas à comissões, a insuficiência ou fal-
ta de acondicionamento dos mesmos, e fi­
nanciamento de produtos ainda não clas­
sificados que determinem encargos paTa o 
Tesouro Nacional serão fixados pela Comis-' 
são de Financiamento da PrOdução por de­
terminação da Comissão de Coordenação 
Executiva do Abastecimento. ' 



Art. 7.° Os órgãos que, na forma do art. 
13, forem incumbidos de efetuar as. com­
pras e os financiamentos , são obrigados a 
fazer, nas zonas produtoras em que opera­
rem, ampla divulgação dos preços mínimos 
locais. 

Art. 8.0 O financiamento desses produ­
tos será no máximo em importância igual 
a de quantia que seria paga pela compra 
e pelo prazo que for nece.~sário para o ree­
quilíbrio do mercado, ouvida a Comissão de 
Coordenação Executiva do Abastecimento. 

Art. 9.0 A Comissão de Financiamento 
da Produção (CFP ), Autarquia Federal, ór­
gão incumbido de dar execução a este de­
creto-lei, fica sob a jurisdição da Superin­
tendência Nadonal do Abastecimento 
(Sunab). 

§ 3.° A CFP terá um Diretor Executivo 
que será nomeado pelo Poder Executivo, 
mediante indicação do Superintendente da 
Sunab. 

§ 2.0 A CFP terá a organização que for 
adotada em regulamento a ser expedido pelo 
Poder Executivo. 

A Art. 10 . Compete ao Diretor Executivo 
~a CFP além de outras atribuições que fo­

rem discriminadas no Regulamento, apre­
ciar os projetos sobre fixação de preços mí­
nimos a serem garantidos e encaminhá-los 
à apreciação do Superintendente da Sunab, 
dar parecer sobre o relatório anual, balan­
co e contas, e encaminhá-los ao Tribunal 
de Contas da União, repres·entar a CFP em 
juízo e fora dele, movimentar os recursos 
destinados à execução deste decreto-lei das 
parecer sobre o relatório anual elaborado 
p'elos diferentes setores técnicos da Autar­
quia, aprovar acordos. contratos e convê­
nios, baixar normas e instruções necesSárias 
ao cumprimento das determinações da Co­
missão de Coordenação Executiva do Abas­
tecimento, inclusive quanto às condições de 
acondicionamento, armazenagem, beneficia­
mento, transporte e conservação dos pro­
dutos cujo preço for garantido, e financia­
mento de produtos ainda não classificados, 
delegar atribuições, dar posse a diretores e 
chefes de serviço da Comissão de Finan­
ciamento da Produção (CFP) e praticar ou­
tros atos, conforme determinar o Regula-

w ento e resolver os casos omissos. 
Art. 11 , Os órgãos do Poder Público , so­

ciedades de economia mista, associações de 
cla.'5Ees e entidrudes particulares, ficam obri­
gadas a p;estar, com a máxima urgênCia, as 
informações que a CFP lhes solicitar para o 
desempenho de suas atribuições. 

Art, 12 , O Ministério da Agricultura e 
quaisquer outros órgãos oficiais , por inter-

Pa ~ ágl'afo único . No desempenho de suas 
atribuições, a CFP poderá também valer-se 
dos serviços das repartições consulares e 
diplomáticas brasileiras no exterior. 

Art. 13 , As compras e financiamentos 
previstos n este dec;eto-Iei, serão realizadas 
diretamente pela CFP ou mediante contra­
tos, acordos ou convênios com o Banco Cen­
tral da República do Brasil, com o Ban-co 
do Bras!! S.A., Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo, Bancos Oficiais Federais, Ban­
cos Oficiais Regionais, Bancos Oficiais dos 
Estados da Federação, entidades bancárias 
privadas, entidades públicas ou autárquicas, 
companhias juriSdicionadas pela SUNAB, 
·estabelecim:mtos -privados de cCl mprovada 
idoneidad'e e sociedades cooperativás. 

A rt, 14, Na execução deste decr eto-Ie: 
a CFP agi::-á de acordo com as diretrizes 
gera~s traçadas pela SUNAB, em coorde­
nação com os órgãos de controle de inter­
câmbio com o exterior e com outros órgãos 
públicos que, direta ou indiretamente, es­
tejam encarregados do abastecimento inter­
no do Pais. 

Art. 15 , Os produtos adquiridOS pela 
0 FP. em cumprimento a este decreto-lei , 
te : ão a seguinte destinação: 

2 ) formação dos estoques de reserva; 

b) venda e exportação direta ou através 
das companhias jurisdicionadas pela SUNAB, 
de órgãos públicos incumbidos do abaste­
cimento ou de entidades privadas de com­
provada idoneidade. 

Parágrafo único , A venda de tais pro­
dutos será efetuada a critério da Comissão 
de Coordenação Executiva do Abastecimen­
to. 

Art. 16 , A CFP contará com os seguin­
tes recu"sos destinados à execução deste de­
creto-Iei: 

a) disponibilidade remanescente de do­
tação atribuída à CFP e seu acervo atual; 

b) saldo das operações de compra, venda 
e financiamen to; 

c) dotação a ser consignada no Orçamen­
to da União, não inferior a Cr$ 5.000,000.000 
(cinco bilhões de cruzeiros), por ano, du­
ran te 4 anos; 

d) contribuições a serem consignadas no 
O:çamento da União para a sua manuten­
çao; 
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f) operações de credito no exterior de­
vidamente garantidas pelo Banco Central 
da República do Brasil ou dotações espe­
ciais de fundos internacionais que venham 
a ser recebidos a título de ajuda internacio­
nal' , 

g) recursos provenientes da aplicação das 
taxas p::evistas no art. 10 deste decreto-lei; 

h) eventuais. 

Art. 17 . O Tesouro Nacional garantirá à 
CFP, através de adiantamento pelo Banco 
Central da República do Brasil, os recursos 
necessários à execução deste decreto-lei a 
serem consignados anualmente ao Orçamen­
to Monetário definido pelo Conselho Mone­
tário Nacional. 

Art. 18 . Para fazer face às despesas ad­
ministrativas' fica a CFP autorizada a faze:: 
incidir sobre as operações da venda ou ex­
portação dos produtos adquiridos em con­
formidade com este decreto-lei, a taxa de 
1,25% sobre o valor dessas operações. 

Art. 19. Os servidores públicos, inclu­
sive das autarquias, bem como os de socie­
dade de economia mista poderão, mediante 
autorização do Poder Executivo, servir à 
CFP sem prejuízo de vencimentos, direitos 
e vantagens. 

Parágrafo único. A CFP pOderá contra­
tar, na forma da Lei n.o 3.780, de 12 de ju­
lho de 1960, pessoal técnico especializado. 

Art. 20. O Poder Executico regulamen­
tará este decreto-lei no prazo de 60 (ses­
senta) dias de sua publicação. 

Art. 21. Este decreto-lei não prejudica 
a continuidade dos serviços, o cump:-imento. 
dos contratos e a execução das operações 
em cm o,especialment.e os r,elativos a ga­
rantia de preços mínimos e financiamento 
para a próxima safra. 

Art. 22. Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1966; 145.° da 
Independência e 78.0 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO - Severo Fagundes 
Gomes - Roberto Campos - Octávio Bu­
lhões. 

LEI N.o 7.298, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1984 
Autoriza o Poder Executivo a criar o 

Conselho Nacional de Vitivinicultura -
Conavin, dispõe sobre o Plano Nacional 

da Vitivinicultura, o seguro e o preço 
mínimo da uva, e dá outras providên­
cias. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
cretou, o Presidente da República, nos ter­
mos do § 2.° do art. 59, da Constituição Fe­
deral, sancionou, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do § 
5.° do art. 59 da Constituição Federal, pro­
mulgo a seguinte lei: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autoriza­
do a criar o Conselho Nacional de Vitivini­
cultura - Conavin e o Instituto Nacional de 
Vitivinicultura. 

§ 2.° Dentre suas competências, o Co­
navin cuidará especialmente de: 

e) fixar, para a safra seguinte, o preço mí­
nimo da uva durante os meses de agosto a 
dezembro de cada ano, reajustável, em fe­
vereiro, de acordo com os coeficientes esta­
belecidos pelas Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional ORTN; 

f) propor normas à Comissão de Finan­
ciamento da Produção - CFP para o fina~ 
ciamento, a garantia e a aquisição da saf. 
de uva; 

Art. 2.° O Conavin será integrado pelOS 
seguintes membros: 

I - Ministro da Agricultura, que será seu 
Presidente; 

II - Ministro da Indústria e do Comér­
cio' , 

III - Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República; 

IV - Presidente do Banco Central do 
Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil SI A; 

VI - Presidente da Comissão de Finan­
ciamento da Produção - CFP; 

VII - Presidente da Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária - Embrapa; 

VIII - um representante de cada um dos 
três Estados com maior produção de uvas, 
vinhos e derivados; 

IX - um representante das confeder_ 
ções Nacionais da Agricultura, da Indústria, 
do Comércio e dos Trabalhadores na Agri­
cultura, na Indústria e no Comércio; 

X - um representante da União Brasilei­
ra de Vitivinicultura - Uvibra, da Federa­
ção das Cooperativas do Vinho do Rio Gran­
de do Sul - Fecovinho e dos Sindicatos de 
Vinhos e Bebidas do Rio Grande do Sul. 
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§ 1.0 o Conavin poderá admitir outros 
membros, além dos relacionados neste ar­

. tigo. 

§ 2.° Os membros do Conavin poderão 
ser substituídos eventualmente por represen­
tantes designados pelos respectivos titulares. 

§ 3.0 Ao Presidente do Conavin caberá a 
sua representação ativa e passiva. 

§ 4.° OConavin elaborará o seu regimen­
to interno, no qual fixará as normas para o 
seu funcionamento. 

DECRETO N.o 92.152, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Cria o Conselho Nacional de Vitivini· 
cultura - Conavin, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe confere o artigo 81, item lII, 
da Constituição, e tendo em vista o dispos­
to na Lei n.O 7.298, de 28 de dezembro de 
1984, decreta: 

A Art. 1.0 Fica criado, no âmbito do Minis­
_ rio da Agricultura, o Conselho Nacional de 

Vitivinicultura - Conavin, ao qual incumbe 
formular e coordenar a política nacional da 
uva, do vinho e seus derivados, com vistas 
à implantação do Plano Nacional de Vitivi­
nicultura. 

Art. 2.° O Conavin será constituído pelos 
seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Agricultu­
ra, que o presidirá; 

II - Ministro de Estado da Indústria 
e do Comércio; 

III - Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Repú­
blica; 

IV - Presidente do Banco Central do 
Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil 
S/A; 

VI - Presidente da Companhia de Fi­
nanciamento da Produção - CFP; 

VII - Presidente da Empresa Brasi­
leira de Pesquisa Agropecuária - Em­
brapa; 

VIII - Representante da Confedera­
ção Nacional da Agricultura - CNA; 

IX - Representante da Confederação 
Nacional da Indústria - CNI; 

X - Representante da Confederação 
Nacional do Comércio - CNC; 

XII - Representante da Confedera­
ção Nacional dos Trabalhadores na In­
dústria - CNTI; 

XIII - Representante da Confedera­
ção Nacional dos Trabalhadores no Co­
mércio - CNTC; 

XIV - Representante da União Bra­
sileira de Vitivinicultura - Uvibra; 

XV - Representante das Cooperati­
vas do Vinho do Rio Grando do Sul -
Fecovinho; 

XVI - Representante dos Sindicatos 
de Vinhos e Bebidas do Rio Grande do 
Sul· , 

XVII - Um representante de cada 
um dos 3 (três) Estados, com maior 
produção de uvas, vinho e derivados. 

§ 1.0 O Ministro de Estado da Agricultu­
ra designará os membros relacionados nos 
itens VIII a XVII, deste artigo. 

§ 2.° Para cada membro titular, será de­
signado um suplente, que o representará nas 
suas faltas ou impedimentos. 

§ 3.0 Com exceção dos membros natos, 
relacionados nos itens I a VII, deste artigo, 
cujos mandatos corresponderão ao tempo 
em que permanecerem nas respectivas fun­
ções, os demais membros terão mandato de 
2 (dois) anos, permitida a recondução por 
mais um mandato. 

Art. 3.° Compete ao Conavin: 

I - formular e coordenar a política 
nacional da uva, vinhos e derivados, con­
substanciando-a no Plano Nacional de 
Vitivinicultura; 

II - propor a revisão da legislação 
vitivinícola, de modo a assegurar sem­
pre a sua mais adequada atualização; 

III - estabelecer normas de proteção 
à vitivinicultura nacional em todas as 
etapas de pesquisa, produção, industria­
lização e comercialização, para garantir 
a evolução qualitativa da uva, do vinho 
nacional e de seus derivados; 

IV - desenvolver programas visando 
à ampliação da vitivinicultura e do con­
sumo da uva, vinhos, sucos e derivados, 
com d€staque especial para a comercia­
lização dos e3.toques 'exist entes , estab> 
lecendo para tanto um programa de es­
tímulo à sua popularização, criando o 



-6 

v - instituir um sistema de identi­
ficação e controle de vinhos e derivados 
por região de origem e padrão especí­
fico de qualidade caracterizando as 
aptidões enológicas típicas ou diferen­
ciais; 

VI - fixar , nara a safra seguint2. o 
preço mínimo da uva durante os meses 
de agosto a dezembro de cada ano, rea­
justável, em fevereiro, de acordo com os 
coeficientes estabelecidos pelas Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTN; 

VII - propor normas à Companhia de 
Financiamento da Produção - CFP pa­
ra o financiamento, a garantia e a aqui­
sição da safra de uva ; 

VIII - estabelecer um sistema de se­
guro para a produção da uva, mediante 
fundo próprio, operacionalizado, em 
convênio, pelo Banco do Brasil S.A. e 
ba.ncos estatais ou, ainda .por m~io de 
setores de seguros existentes no País ; 

IX - requisitar pessoal de entidades 
Dúblicas, de",de que autorizado p 3las 
respectivas administrações; 

X - propor normas de contratos co­
letivos entre as entidades de represen-

• 
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tação dos produtores de uva e dos in­
dustriais. 

Art. 4.0 O CONA VIN terá o prazo de 90 
(noventa) dias, a contar de sua constituição, 
para elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 5.° O CONA VIN disporá de uma Se­
cretaria Executiva, dirigida pelo ti t ll JaT d r 
Secreta ria de Inspeção de prodllÍo Vegetal 
- SIPV, da Secretaria Nacional de Defesa 
Agropecuária - SNAD, do Ministério da 
Agricultura. 

Parágrafo único . Dentre 
ções regimentis, compete 
Executivo do CONAVIN: 

outras atribui­
ao Secretário 

I - executar as decisões do CONAVIN; 

II - administrar a Secretaria Exe­
cutiva; e 

III - movimentar a conta bancária 
do CON A VIN por delegação do seu Pre­
sidente. 

Art. 6.° Os casos omissos e as dúvidas 
suscitadas na execução deste deNeto sertio 
resolvidos pelO Ministro de Estado da Agri-
cultura, ouvido o CONAVIN. .. 

Art. 7.° Este decreto entra em vigor ~ 
data de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília 16 de dezembro de 1985; 164.° da 
Independência e 97.° da República. - J OSÉ 
SARNEY - Pedro Simon. 

Centro G!'áfi co do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 185, DE 1987 , 

"Dispõe sobre os preços mínimos da 

uva." 

EMENDA . NQ 

Dê-se ao Projeto de Lei nº 185, de 1987, a seguinte 

redação: 

Art.1º - Os preços mínimos da uva serão fixados de 

ago$to a novembro de cada ano, para a safra seguinte, de confor 

midade com o disposto na Lei nº 7.298, de 28 de dezembro de 1984 . 

§ 1º - Os preços mínimos serão corrigidos até a da­

ta do pagamento da uva, calculando-se um reajuste mensal, a par 

tir do mês subseqOenteao de sua fixação, baseado na -variação da 
OTN (Obrigação do Tesouro Nacional). 

§ 2º - O governo garantirá o financiamento e a aqui 
sição da safra da uva, através da c ôp _ ~ Companhia de Financia ~ ' c 
mento da ~rodução, e nos termos do Decreto-Lei nº 79, de 19 de 
dezembro de 1966. 

Art. 2º - No ato da entrega da uva, o comprador emi 
tirá documento ' hábf l .f ixando a data de pagamento do produto. 

Art. 3º - O Conselho Naciona l de Vitivinicultura se 

GE R 20.01.0050.5 -( DEz/ a5) 
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r á i n t e g r a do, a 1 é m dos me m b r o s p r e v i s tos n o a r t. 2 º da .. L e i .. nº 

7298, de 1984, excluindo-se .'··os representantes da Confederação Na­

cional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) e da Confederação Na 
cional dos Trabalhadores no Comércio (CNTC), por: 

I - Ministro . de : Estado - da l. razenda; 

11 - um representante da Federação dos Trabalhadores 

na Agricultura do Rio Grande do Sul - FETAG; 

111 - um representante da Federação da Agricultura do 

Estado do Rio Grande do Sul - ·FARSUL; 

IV - dois representantes da Comissão Interestadual da 

Uva e do Vinho; 

V - um representante da Associação Gaúcha de Vini -

cultores - AGAVI. 

Parágrafo único . A Comissão Interestadual da Uva e 
do Vinho será representada por um membro do Estado do Rio Grande 

do Sul e um do Estado de Santa Catarina, acrescentando-se um por 
Unidade da Federação que vier a integrar a Comissão. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala . das Sessões, em de de 1987 . 

U ~/Z- ~---;7 
Deputado VICTOR FACCIONI 

----~Zl (c2 . ~ 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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JUSTIFICATIVA 

Louvo a iniciativa do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Bento Gonçalves/RS em propor medidas para aperfeiço­

a r a Lei nº 7.293, de 28 de dezembro ae 198 h , resultante do Oro 

jeto de Lei nº 1475/83, de minha autoria. 

Louvo, igualmente, o Deputado Hermes Zanetti em 

acolher a proposta, transformando-a no Projeto de Lei nº 185 , 

de 1987, colaboração de que carecemos por ocasião da tramita -

ção, discussão e votação de nosso Projeto de Lei, agora trans­

formado na Lei acima mencionada. E tal colaboração nos fez fal 

ta, naquela ocasião, eis que, sancionada a Lei em causa, foi 
ela motivo de críticas pela falta de maior representatividade 

dos Trabalhadores Rurais e Produtores de Uva no CONAVIN. ~ 

que houveram alguns equívocos de nossa parte, ao imaginar a re 

presentação dos trabalhadores e produtores de uva através das 

respectivas Confed erações Nacionais. Doutra parte, o silêncio 

dos Sindicatos da ,~ Região Vinícola, dos quais não recebemos d~ 

rante a tramitação do projeto uma só retificação, nos levou 
a crer estivessem 'os mesmos plenamen~e satisfeitos. 

o projeto de lei nº 185/87, entretanto, de auto­
ria do nobre Deputado Hermes Zanetti, intenta modificar subs -
tancialmente o disposto . na Lei nº 7.298, de 28/12/84, pois nos 
moldes em que está redigida, a proposição objetiva excluir o 
CONAVIN da fixação do preço mínimo da uva e, ao fazê-lo, margi 
naliza as entidades representativas dos produtores de uva e de ' , -
vinho e deixa ao alvitre exclusivo do Governo, via CFP, de for 
ma unilateral, a fixação do preço mínimo da uva. 

Assim, o produtor de uva corre o risco de ter o 
preço fixado à revelia do seu interesse e de suas necessidades, 
bem como das próprias possibilidades do mercado comprador. Lem 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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bro, a propósito, ' críticas dos próprios Sindicatos dos Traba 

lhadores e produtores 'de uva, ao criticarem a maioria governa -
mental no CONAVIN, eis que, agora, nos novo~ termos propostos fi 
caríamos com uma totalidade governamental, sem presença de espé­
cie alguma dos trabalhadores e produtores proponentes no ' forum 

único que se estabeleceria para a fixação do preço mínimo da uva. 

Totalmente à revelia do produtor, e igualmente à re 

velia do cantineiro, industrial ou cooperativa, poderia ser fixa 

do o preço mínimo da uva. Neste caso, a CFP acabaria não tendo 

como adquirir a safra da uva e a indústria ficaria numa posição 
de habilitar-se para posterior compra do vinho a preço reduzido e 

defasado, em prejuízo total do trabalhador rural e produtor da 

uva, o único a ser penalizado em tais condições. 

Na apreciação do projeto de lei de minha autoria , 
que deu origem à Lei nº 7.298/84, não houve qualquer manifesta -
ção do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ;Bento Gonçalves ou 
de qualquer outro Sindicato da Região, citada na justificação do 
PL nº 185/87, o que me levou a pressupor a concordância plena 

dessas entidades. 

Se bem entendi os propósitos do Sindicato e dos prQ 

dutores de uva proponentes, e do próprio autor do projeto de lei 
em causa, os elevados e meritórios propósitos que os animaram à 

presente proposição estão expressos de forma prejudicial no tex­
to em questão e que, por isso, pode e deve ser melhorado, para 
constituir um aperfeiçoamento louvável e necessário do texto da 

Lei que instituiu o CONAVIN e a obrigatoriedade governamental da 
fixação dopreço j garantia, financiamento e aquisição da safra da 
uva. 

Diante do fato, examinando melhor a matéria, verifi 
quei a procedência das preocupações dos produtores de uva, bem 
como dos industriais do vinho, mormente no que diz respeito à re 
presentatividade do CONAVIN, porquanto no que intenta garantir o 
Projeto de Lei nº 185/87, a participação da CFP na fixação dos 
preços mínimos da uva, já está assegurada na Lei nº 7.298/84. 

GE R 20.01.0050.5 -( DE Z/85) 
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Outra presença 

Lei nº 7298/84 

ou representação assaz importante e omitida na 

é a do Ministro da Fazenda, de cuja autoridade de-
pende em muito a alocação dos recursos para execução do financia­
mento e aquisição da safra da uva. ~ que, a cada Governo que pas­
sa, mudam tais atribuições, vra se fixando no Ministério do Plane 
jamento, como à época em que apresentei o Projeto, ora se trans­

ferindo para o Ministério da Fazenda, como agora. 

O argumento de que a CFP tem hoje estrutura para ela­

boração do preço mínimo da uva foi perfeiLamente considerado na 

Lei nº 7298/84, pois esta Companhia, pelo artigo 2º, integra o 
CONAVIN, além de responsabilizar-se pelo ' financiamento, garantia 
e aquisição da safra da uva, ao ter o encargo de executar as deci 

sões do CONAVIN, para o financiamento, a garantia e a aquisição 

da safra da uva, nos termos do § 1º,letra j) do art. lº . 

Desse modo, o que pretende o PL 185/87 já está assegu­
rado através da supracitada lei, sendo pois inócua neste aspecto 

sua aprovação e, por outro lado, prejudicial na medida em que ex­
clui os produtores da proposta, exame e aprovação dos preços míni 

mos da uva. 

Dessa forma, se procedentes as preocupações e propósi­

tos dos produtores de uva e do Deputado Zanetti, pelo caminho es­
colhido, os produtores, ao invés de fortalecidos, ficarão, na ve~ 
dade, totalmente excluídos. Cumpre, pois, acolher a oportunidade ' 
que ensejaram para avançar um pouco mais, em total espírico de co 
laboração. 

O correto, então, para atender ao objetivo, é corrigir 
a representação no CONAVIN, e melhor dispor o que se propõe no ar 
tigo lº, nos termos da presente Emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1987. 

u wt~ -Fv--. ~ê 
Deputado VICTOR FACCIONI 

~!_~ IIL~ 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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PROJETO DE LEI N2 185-A, DE 1987 

(DO SR. HERMES ZANETI) 

Dispõe sobre os preços mínimos da uva. Tendo parecer do 

Relator designado pela Mesa, em Substituição ãs Comissões, 

pela aprovação, com emenda. Pendente de parecer do Relator 

ao substitutivo oferecido em plenário. 

(PROJETO DE LEI N2 185, DE 1987, EMENDADO EM PLENÁRIO, A 

QUE SE REFERE O PARECER). 

GE R 20.01.0007.0· ( JUL / e~ ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS<~1 
PROJETO DE LEI 
N~ 185-A, de 1987 

(Do Sr. Hermes Zaneti) 

Dispõe sobre os preços mínimos da 
uva. Tendo parecer do Relator designa­
do pela Mesa, em substituição às Co­
missões, pela aprovação, com emenda. 
Pendente de parecer do Relator ao 

substitutivo oferecido ~m plenário. 

(Projeto de Lei n.O 185, de 1987, emen­
dado em Plenário, a que se refere o 
parecer,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os preços mínimos da uva serão 
fixados de agosto a novembro de cada ano, 
para a safra seguinte, de conformidade 
com o disposto no Decreto-Lei n.O 79, de 
19 de dezembro de 1966. 

Parágrafo UlllCO. Os pr-eços mlnimos 
serão corrigidos até a data do pagamento 
da uva. calculando-se um reaj uste mensal , 
a partir do mês subs-eqüente ao de sua 
fixação, baseado na variação da OTN 
(Obrigação do Tesouro Nacional). 

Art. 2.° No ato da entrega da uva o 
comprador emitirá documento hábil fixan­
do a data de pagamento do produto. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as alíneas e e f do 
_ 1.0 do art. 2.° da Lei n.O 7 . 298 , de 28 de 
~ezembro de 1984, e demais disposições em 

contrário. 
Justificação 

A volta da fixação dos preços mmlmos 
da uva de acordo com as normas estabele­
cidas no Decreto-Lei n .O 79, de 19-12-66, 
prende-se ao fato de que o Conavin, criado 
pelo Decreto n.O 92.152, de 16-12-85, con­
forme autorização dada pela Lei n.o 7.298. 

d·e 28-12-84 _ nao está estruturado para 
fazê-la. 

O que se percebe é que esse Con oelho não 
tem condições de traçar os parâmetros doe 
custo, além da enorme disparidade de pen­
samento entr'2 os representantes das cate­
gorias nele representadas. 

Portanto, essa é uma reivindicação dos 
produtores de uva, aprovada pela maioria 
dos membros da Conavin ·em sua 1.a reunião 
ordinária realizada em Bento Gonçalves, 
Rio Grande do Sul, nos dias 19 a 21 de no­
v·embro de 1966, e apoiada pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais desse Município. 

Entende o Conavin que sua competência 
deve se restringir a exercer a política de 
coordenação e fo rmulação da vitivinic1.1.ltu­
ra n acion 3.1, deixando à CFP (Comissão doe 
Financiamento da Produção) a tarefa d·e 
fixar os preços mínimos da uva. 

Anualmente, as entidades ligadas à viti­
cultura têm apresentado, por intermédio da 
Comi ' são Interestadual da Uva. doc 'lmen­
to à CFP com a estimativa do cusw de pro­
du ção. E::se é um trabalho sér ' o com dados 
co!etados na origem após ampla di~cussão 
nas bases e que mostra a r·ea! situação dos 
produtores de uva. 

Por aí se vê a impo:'tância desse traba­
lho ~ er considerado na fixação dos preços 
m:nimos da uva. 

Os fin 'J. nciamentos ao setor primário são 
atualizados conforme a inflação, como 
acontece nos que são d-estinados a custeio, 
investimento e comercialização. É de justiça 
que esse tratamento seja dado também ao 
produtor de uva, r eajustando o preço do 
produto para manter a capacidade de pa­
gamento do setor. 
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, ~mpre sas vinícolas con tratam o finan-
ciamen to para pagamento da safra, geral­
men te no mês de abril , com a liberdade 
dos recursos no mês de maio e, em alguns 
casos, em junho, 

Portanto, a correção proposta visa conci­
liar o atraso do pagamento aos viticultores 
cle '!ido aos entraves burocráticos. Em anos 
anteriores isw já foi concedido pela CFP 
até o mês de junho. 

Ressaltamos, também. que a fixação dos 
pl'eços mín imos da uva, em consonância 
com a Polít ica de Garantia dos Preços Mí­
nimos IPGPM) do Governo, é de vital im­
po:·tância para os órgãos incumbidos de 
dl.scip:inar e coordenar a política econômi­
co-fin an cei ra do País, 

Esperamos contar com o apoio dos ilustres 
Pares para que, através de um diploma 
l,egal, 'ejam corrigidas distorções e adota­
dos mecanismos igualitários na Política de 
Garan tia dos Preços Mínimos (PGPM) em 
benefí cio dos viticultores. 

Sala das Sessõe:;, 5 de agosto de 1987. -
Hermes Zaneti. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 79, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966 

Institui normas para ai fixação de 
pr,'cús m ín imos, a exe.cucão da 3 ope .. 
rações de fina nciamento> e aqu isi;:n c 
de produtos agropecuários e adota 
outras providências. 

O Presiden t e da República , no \1.0 0 das 
atribuições que lhe são 'conferidas pelo art. 
9.° § 1.0 do Ato Institucional n.o 4, de 7 
d-e clezem bro de 1966 resolve baixar o se­
guinte decreto-lei. 

Art. 1.0 A União garantirá os preços 
dos produtos das atividades agrícola, pe­
cuária ou extrativa . que forem fixados de 
acordo com este d·êcreto-Iei. 

A' t. 2.0 A garantia d e preços instituí­
da no presen te d·ecreto-I ei é estabelecida 
exc;' tSivamen te em favor dos produtores 
ou el e suas coopera t.ivas. 

§ 1.0 Essa garantia entre tanto, poderá 
est ender-soe aos ben efic iadores que assu­
mirem a obrigatoriedade de colocar à dis­
posição dos produtores e suas cooperativas 
- com garantia a estes de plena liber­
dade d e co;ocação dos produtos e subpro­
dutos resultantes - no mínimo, 5% (cin­
co por cento) de sua 'capacidad e de ar-
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mazenamento e beneficiamento, no prazo 
de financiamento que for outorgada a 
estes. 

§ 2.° Em cará ter excepcional - quan­
do circunstâncias especiais de mercados 
justificarem, a cr:tério da Comissão de 
Coord-enação Executiva do Abastecimento 
- p-o derão as operações de financiamento 
~-~r est endidas, igualmente, aos comercian­
t es. 

§ 3D Em ambos os casos previstos nos 
parágrafos anteriores será indispensável a 
comprovação de pagamento, aos produtores, 
de no mínimo o valor dos preços fixados 
de acordo com -:!ste decreto-lei. 

Art. 3D A Comissão de Coordenação 
EX~clltiva do Abastecimento regulamentará 
antes de cada safra as condições estipula­
,ias no ~ 2.0, do art. 2.° deste decreto-lei. 

Art . 4.0 A União efetivará a garantia de 
pr-e ços at ravés das seguintes medidas: 

a) comprando os produtos, pelo preço 
mínimo fixado; 

b) concedendo financiamento, com opÇa 
d·e venda ,ou sem ele, inclusive para bene­
ficiamento, acondicionamento e transporte 
dos produ tos. 

Art . 5:J 0 .0 p reços básicos serão fixados 
por decr·eto do Poder Executivo, levando em 
conta os diversos fatores que influam nas 
cotações do~ mercauos , interno e externo e 
os custos dE" transp-orte a té os centros de 
conSumo e portos de escoamento. 

§ 1.0 A pubLcação d03 decretos antece­
derá no mínimo de 60 (sessenta) dias o 
início das épocas de plantio e, de 30 (trin­
t a ) dias, o início da produção pecuária ou 
extrativa mais abundante nas diversas re­
giões, consoante as indicações UOS órgãos 
competentes. 

§ 2.° Os d·ecretos poderão t ambém esta­
bel3cer quantü a determinados produtos 
que as garantias previs tas neste decreto­
lei perdurarão por mais de um ano ou saíra, 
quando isso interessar a estabilidade- da 
agricultura e a normalidade de abasteci­
mento. 

Art. 6.° Os ágios e deságios, decorrente_ 
da classificação dos produtos, as deduções 
r elativas· à comissõês, a insuficiência ou fal-
t a de acondici'Ünamento dos mesmos, e fi­
nanciamento de produtos ainda n ão clas­
sificados que determinem encargos para o 
Tesouro Nacional serã·:) fixados pela Comis­
são d·e Financiamento da Produção por de­
terminação da Comissão de Coordenação 
Executiva do Abastecimento. 
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Art. 7.° Os órgãos que, na forma do art. 
13, fo rem incumbidos de efetuar as. com­
pras e os financiamentos, são obrigados a 
fazer, nas zonas produtoras em que opera­
rem, ampla divulgação dos preços mínimos 
locais. 

Art. 8.° O financiamento desses produ­
tos será no máximo em importância igual 
a de quantia que seria paga pela compra 
e pelo prazo que for necessário para o ro8e­
quilíbrio do mercado, ouvida a Comissão de 
Coordenação Executiva do Abastecimento. 

Art. 9.° A Comis.~ão de Financiamento 
da Produção (CFP ), Autarquia Federal, ór­
gão incumbido do8 dar execução a este de­
creto-lei, fica sob a jurisdição da Superin­
tendência Nacional do Abastecimento 
(Sunab). 

~ 3.° A CFP terá um Diretor Executivo 
que será nomeado pelo Poder Executivo, 
mecliant" indicacão do Superintendente da 
Sunab. 

§ 2.0 A CFP terá a organ' zação que for 
adotad:J. em regulamento a ser expedido pelo 

e Jder Executivo. 
Art. 10. Compete ao Diretor Executivo 

da CFP além de outras atribuições que fo­
rem di'criminadas no Regulamen to, apre­
ciar os proj etos sobre fixação de preços mí­
nimo,. a serem garantidos e encaminhá-los 
2, apreciação do Supelintendente da Sunab, 
c'.s1' parecer sobre o relatório anual, balan­
co e contas, e ·encaminhá-los ao Tribunal 
de Contas da União, repres·en tar a CFP em 
juízo e fora dele, movimentar os recursos 

-~ti;l ')- ,'{ c.("'" , ll"~' :~'"'~~s d"'-c ~t')._l,ri (l~:" 

parecer sobre o relatório anual elaborado 
p2los diferentes setores técnicos da Autar-
0. ' ;ia, aprovar acordos, contratos e convê-
1 ias·, baixar norma.~ e instruções necessárias 
80 cumprimento das determinações da Co­
·'l.Íssiio d ': Coordena~ão Execut iva do Abas­
tecimento, inclusiv2 quanto às condições de 
:l.conc'icion8.men to. armazenagem, beneficia­
mento transporte e conservação dos pro­
(lutos cu.io preço for garantido. e financia­
mento de produtos ainda não cla.ssificados, 
delegar atribuições, dar posse a diretores. e 
rhefes d'2 serviço da Comissão de Finan­
ciamento da Produção CCFPl e praticar ou-

a ros atos, conforme determinar o Regula­
W'illento e· resolver os casos omissos. 

P ... rt. 11 03 órgãos do Foder Público, so-
cic.'cl:,cl.c::; de e~onon:;a mista, associações de 
C'l.O "s e 211ticla.dE'.3 pa~' iC'.lla ~'e.:;. 'iC;l'l1 obri­
"'ae;' . a )J"eslar, com a máxima w'géncia, as 
informrrões que a CFP lhes solicitar para o 
d"e:l- 1)On1:0 de SU2.S atribuições. 

~\rt. 12. O Ministério da As-ricultura e 
c;urri:;qucr outros órgãos oficiais, por intel'-

, :iN;) ~~" 
médio de seus serviços esp~ializados, pres­
t:'.:·<ÍO à CFP a colabOlação nece.ssái·ia à b oa 
e;,ecução deste decreto-lei. 

Pa:~grafo único. No desempenho de suas 
:::tribuições, a CFP poderá também valer-se 
des serviços das repartições consulares e 
ciiplomáticas brasileiras no exterior. 

Alt. 13 . As compras e financiamentos 
pl'(~vi~los 11eo:8 d:cl'cto-lei ssri:.o l'ehlizac~ :,s 
(";"et::lmente ~E'la CFP ou mediante contra­
:,(. . acordo:.; ou convênlos c<Jm o Banco Cen­
t!'8.1 ela República do Bras)l, com o Ban·co 
elo B'no:;:J S.A., Banco Nacional de Crédito 
C00;J2 r ,:tivo, Bancos Oficiais Fedenüs, Ban­
cos fici2is Regionais, Bancos Oficiais dos 
2sbdos da Federação, entidades bancárias 
priV,lé1:,'l, eC1hd.ac'.es públicas ou autá~'quicas, 
cem;,;, !lhi . .iu'lse1iciol1adas pela SUNAB, 
=·L~~'~",·'Ci;11 :,~:E privados de COELp'ovada 
i .', i'~i:l .. cl~ (' ::::Jciedades cooperativas. 

" 1.! • a eZ2Cl'ç"io ele t~ drel' tJ -lf : 
[1 C'F' agirá CC acordo com as d!retrl",es 
:,:r~'s tr,,:,çi'.ci.as pela SUNAB, eon coorcle­
:':1.C;[·0 com os órgi5.o::; de controb de inter­
C[,:,;l~jo com o exterior e com outros órgãos 
l)Úbli(;Q~ c;ue, diret2. ou indicetamedC'. es­
tp 1m (';.lC8rregados do abastecimento 'nter­
no do P::tís. 

Ad. 15. Os prodt:tos ndquiric10s p~lu 
-::FP. erc cumprimento a este decreto -lei, 
'( -o a scgu;nte destinação : 

a) fO!'.n;:-c;:o dos estoqu8s de reserva; 

o I venda e exporta(' o dirda ou ~~ravés 
ci::!s companl1hs juri dIcionadas pela SUNP,B, 
de i'gâm: p'.Jblico,::: incumbidos do abaste­
c.'m ~o ou de entidades prlvacl.as de CO:'l1-
p:o',oda idon3.i.clade. 

r 'l <í gr8"0 úni·co. A vendz.. de tais ;1:'0-
dutOs será efotuada a crii?rio da COl1:iss?-o 
de Coorc1c;n '1ção ~~;eCl, ~i va do Abastc::i 111e::1-

to. 

.".1'< 16. A CFP contari com os scgui!.­
T, • ~ecn:sos desLnados à execução deste de­
cfl,,:o-l€i: 

,,) cllsponiJilidade remanescente de do­
h< o atrlbuícla à CFP e seu acervo atual; 

b) 28.ldo das operações de com!)ra, venda 
e financiamento ; 

c) dotaç;:;o a ser consignada no Orçamen­
to da União, não inferior a CrS 5. 0GO.OOO .OOQ 
I cinco bililões de cruzeiros), por ano, du­
ran to 4 anos; 

ct) CO:1 tri buições a serem consigu8 drls no 
O. :;.;11'.en:o da União para a sua manuten­
ç~_o ; 
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~ perações de crédito com autarquias e 
entidades públicas ou privadas, garantidas 
pelo Tesouro Nacional; 

f) operações de crédito no exterior de­
vidamente garantidas pelo Banco Central 
da República do Brasil ou dotações espe­
ciais de fundos internacionais que venham 
a ser recebidos a título de ajuda internacio­
nal' , 

g) recursos provenientes da aplicação das 
taxas p:!'evistas no art. 10 deste decreto-lei; 

h) eventuais. 

Art. 17. O Tesouro Nacional garantirá à 
CFP, através de adiantamento pelo Banco 
Central da República do Brasil, os recursos 
necessários à execução deste decreto-lei a 
serem consignados anualmente ao Orçamen­
to Monetário definido pelo Conselho Mone­
tário Nacional. 

Art. 18. Para fazer face às despesas ad­
ministrativas, fica a CFP autorizada a faze! 
incidir sobre as operações da venda ou ex­
portação dos produtos adquiridos em con­
formidade com este decreto-lei, a taxa de 
1,25% sobre o valor dessas operações. 

Art. 19. Os servidores públicos, inclu­
sive das autarquias, bem como os de socie­
dade de economia mista poderão, mediante 
autorização do Poder Executivo, servir à 
CFP sem prejuízo de vencimentos, direitos 
e vantagens. 

Parágrafo único. A CFP poderá contra­
tar, na forma da Lei n.O 3.780, de 12 de ju­
lho de 1960, pessoal técnico especializado. 

Art. 20. O Poder Executico regulamen­
tará este decreto-lei no prazo de 60 (ses­
senta) dias de sua publicação. 

Art. 21. Este decreto-lei não prejudica 
a continuidade dos serviços, o cump:!'imento. 
dos contratos e a execução das operações 
em curso, espe·cialment.e os relativos a ga­
rantia de preços mínimos e financiamento 
para a próxima safra. 

Art. 22. Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1966; 145.° da 
Independência e 78.0 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO - Severo Fagundes 
Gomes - Roberto Campos - Octávio Bu­
lhões. 

LEI N.o 7 .298, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1984 

Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Conselho Nacional de VitivinicuItura -
Conavin, dispõe sobre o Plano Nacional 

da Vitivinicultura, o seguro e o preço 
mínimo da uva, e dá outras providên­
cias. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
cretou, o Presidente da República, nos ter­
mos do § 2.0 do art. 59, da Constituição Fe­
deral, sancionou, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do § 
5.° do art. 59 da Constituição Federal, pro­
mulgo a seguinte lei: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autoriza­
do a criar o Conselho Nacional de Vitivini­
cultura - Conavin e o Instituto Nacional de 
Vitivinicultura. 
............................................. 

§ 2.° Dentre suas competências, o Co­
navin cuidará especialmente de: 

e) fixar, para a safra seguinte, o preço mf­
nimo da uva durante os meses de agosto a 
dezembro de cada ano, reajustável, em fe­
vereiro, de acordo com os coeficientes esta­
belecidos pelas Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional ORTN; 

f) propor normas à Comissão de Finae 
ciamento da Produção - CFP para o finan­
ciamento, a garantia e a aquisição da safra 
de uva; 

Art. 2.0 O Conavin será integrado pelos 
seguintes membros: 

I - Ministro da Agricultura, que será seu 
Presidente; 

II - Ministro da Indústria e do Comér­
cio' , 

III - Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República; 

IV - Presidente do Banco Central do 
Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil SI A; 

VI - Presidente da Comissão de Finan­
ciamento da Produção - CFP; 

VII - Presidente da Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária - Embrapa; 

VIII - um representante de cada um dos 
três Estados com maior produção de uvasa 
vinhos e derivados; _ 

IX - um representante das Confedera­
ções Nacionais da Agricultura, da Indústria, 
do Comércio e dos Trabalhadores na Agri­
cultura, na Indústria e no Comércio; 

X - um representante da União Brasilei­
ra de Vitivinicultura - Uvibra, da Federa­
ção das Cooperativas do Vinho do Rio Gran­
de do Sul - Fecovinho e dos Sindicatos de 
Vinhos e Bebidas do Rio Grande do Sul. 
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§ 1.0 o Conavin poderá admitir outros 
membros, além dos relacionados neste ar­
tigo. 

§ 3.° Os membros do Conavin poderão 
ser substituidos eventualmente por represen­
tante.c; desi snados pelos respectivos titulares. 

§ 3D Ao Presidente do Conavin caberá a 
sua representação ativa e passiva. 

~ 4.° O Conavin elaborará o seu regimen­
to inten1 o, no qual fixará as normas para o 
seu fm, ;::ionamento. 

DECRETO N° 92.152, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Cri", o Conselho Nacional de Vitivini­
cultura - Conavin, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando da atri­
buição que lhe confere o artigo 81, item III, 
da Constituição, e tendo em vista o dispos­
to na Lei n D 7.298, de 28 de dezembro de 
~984 , decreta: 

• Art 1.° Fica criado, no âmbito do Minis­
tério ch Agricultura, o Conselho Nacional de 
VitiviDicultura - Conavin, ao qual incumbe 
formular e coordenar a política nacional da 
uva, do vinho e seus derivados, com vistas 
à implantação do Plano Nacional de Vitivi­
nicultl.lra. 

Art. 3.° O Conavin será constituído pelos 
seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Agricultu­
ra, que o presidirá; 

II - Ministro de Estado da Indústria 
e rio Comércio; 

!II - Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejnmento da Presidência da Repú­
blica; 

IV - Presidente do Banco Central do 
Brasil; 

V - Presidente do Banco do Brasil 
S/A; 

VI - Presidente da Companhia de Fi­
nancimnento da Produção - CFP; 

VII - Presidente da Empresa Brasi­
leira de Pesquisa Agropecuária - Em­
brapa; 

VII! - Representante da Confedera­
ção Nacional da Agricultura - CNA; 

IX - Representante da Confederação 
Nacional da Indústria - CNI; 

X - Representante da Confederação 
Nacional do Comércio - CNC; 

, ~ 

C'() ~~;. 
XI - Representante da Ol'l~1!~ao 

Nacional dos Trabalhadores ~A:gfi6ul­
tura - Contag; 

XII - Representante da Confedera­
ção Nacional dos Trabalhadores na In­
dústria - CNTI; 

XIII - Representante da Confedera­
r:ão Nacional dos Trabalhadores no Co­
J:.1ércio - CNTC; 

XIV - Representante da União Bra­
sileira de Vitivinicultura - Uvibra; 

XV - Representante das Cooperati­
vns do Vinho do Rio Grando do Sul -
Fecovinho; 

XVI - Representante dos Sindicatos 
de Vinhos e Bebidas do Rio Grande do 
Sul' , 

XVII - Um representante de cada 
um dos 3 (três) Estados, com maior 
produção de uvas, vinho e derivados. 

§ 1.0 O Ministro de Estado da Agricultu­
ra designará os membros relacionados nos 
i tons VIII a XVII, deste artigo . 

§ 2.° Para cada membro titular, será de­
signo.do um suplente, que o representará nas 
suns faltas ou impedimentos. 

§ 3.° Com exceção dos membros natos, 
relacionados nos itens I a VI!, deste artigo, 
cujos mandatos corresponderão ao tempo 
em que permanecerem nas respectivas fun­
ções, os demais membros terão mandato de 
2 (dois) anos, permitida a recondução por 
mais um mandato. 

Art. 3.0 Compete ao Conavin: 

I - formular e coordenar a política 
nacional da uva, vinhos e derivados, con­
substanciando-a no Plano Nacional de 
Vitivinicultura; 

II - propor a revisão da legislação 
vitivinicola, de modo a assegurar sem­
pre a sua mais adequada atualização; 

lI! - estabelecer normas de proteção 
à vitivinicultura nacional em todas as 
etapas de pesquisa, produção, industria­
lização e comercialização, para garantir 
a evolução qualitativa da uva, do vinho 
nacional e de seus derivados; 

IV - desenvolver programas visando 
à ampliação da vitivinicultura e do con­
sumo da uva, vinhos , sucos e derivados, 
com destaque especial para a comercia­
lização dos eõtoques ,exi ~ te,1Les, .esta b ~ ­
lecendo para tanto um programa de es­
timulo à sua popularização, criando o 
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da uva, como componente ali-

v - instituir um sistema de identi­
ficação e controle de vinhos e derivados 
por região de origem e padrão especí­
fico de qualidade caracterizando as 
aptic ões enológicas típicas ou diferen­
ciais; 

\ 71 __ f'" ~ ,. "" ,." 'l <, " fr ' "<Y , : , 'L' '" r lA.:.,· l •• .1 LÁ ,( ••• " _~,-l~ ,\ 

preço mínimo da uva durante os meses 
de agosto a dezembro de cada ano, rea­
justável, em fevereiro, de acordo com os 
coeficientes estabelecidos pelas Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTN; 

VII - propor normas à Companhia de 
Financiamento da Produção - CFP pa­
ra o financiamento, a garantia e a aqui­
sição da safra de uva; 

VIII - estabelecer um sistema de se­
guro para a produção da uva, mediante 
fundo próprio, operacionalizado, em 
convênio, pelo Banco do Brasil S.A. e 
b~:l 0.<; ·est8trtls 011, nlllch, 'C8,' P1";O c', 
setores de seguros existente"s no País; 

IX - requisitar pessoal de entidades 
lJú1JlicJ.s. d",dr l. 2 ~< :::;riz~do ~"! 

respectivas administrações ; 

X - propor normas de contratos co­
letivos entre as entidades de represen­
tação dos produtores de uva e dos in­
dustriais. 

Art. 4.0 O CONAVIN terá o prazo de 90 
(noyenta ) dias, a cont1l' de Sl;o. constit··jç~'~ 
para elaborar o seu Regimento Interno. 

Art. 5.° O CONAVIN disporá de uma Se­
creta ria Execdiya, dil'i'5ida pdo t "~"r .. 
Secretaria de Inspe6ío de Frocl'Lf) Y''''2"", ,1 
- SIPV, da Secretaria Nacional de Defesa 
Agropecuária - SNAD, do Ministério da 
Agricul tura. 

Parágrafo único. Dentre outras atribui­
CÕE'S 1 egimen tis , C0mp-ete ao Sé' c e tái ) 
Executivo do CONAVIN: 

I - executar as decisões do CONAVIN; 

II - administrar a Secretaria Exe­
cutiva; e 

UI - movimentar a conta bancária 
do CONAVIN por delegação do seu Pre­
sidente. 

Art. 6.° Os casos omissos e as dúvidas 
suscitadas n a eXfcução c1e.,te d'::c:·sLo ser:10 
resolvidos pelo Ministro de Estado da Agri­
cultura, ouvido o CONAVIN. 
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Art. 7.° Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art . 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília 16 de dezembro de 1985; 164.° da 
Independência e 9'7.° da República. - JOSÉ 
SARNEY -- Per'.ro Simon. 

P AHECER DO RELATOR 
DESIGNADO PELA MESA 

EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES 

O SR. JúLIO COSTAMILAM (PMDB -
RS. Pronuncia o seguinte discurso.) - Se­
nha, Pr0siden te, Srs. Deputados, com o pre­
sente projeto, o nobre Deputado Hermes 
Za!1eti pretende que os preços mínimos da 
uva sejam fixados de agosto a novembro 
de cada ano, para a safra seguinte, na 
for,G: do que dispõe o Decreto-Lei n.O 79, 
de 19 de dezembro de 1966, bem como se­
j::>.m 80rrigidos até a data do pagamento 
do prodl1to, calculado um reajuste mensal 
a partir do mês subseqüente ao de sua fi­
xação, com base na variação da OTN (Obri-
gação do Tesouro Nacional). e 

Estabelece a proposta do parlamentar 
gaúcho, que no ato da entrega da uva o 
comprador emitirá documento hábil fi­
;.anelo a Q::tta de pagamento do produto. 

Pretende o 2.utor. ainda, a revogação de 
dlSpositi vos da Lei n .O 7 .298, de 28 de de­
zembro de 1984, no que se impõe desde lo­
go uma correção através de emenda, eis que 
as alíneas c e f não integram o § 1.0 do 
art. 2.°, mas sim o § 2.° do art. 1.0 da re­
ferida lei. 

No mais, nada existe que impeça se opi­
ne pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do projeto em epígrafe, 
visto se acharem preenchidos todos os re­
Quisitos para tanto. 

Na uDreciação do mérito ressalta a ne­
cessidade da volta da fixação dos preços mí­
nimos da uva de conformidade com as nor­
mas do De8r ,to-Lei n .o 79 . de 19 de dezem­
bro de 1966, em virtude do Conselho Nacio­
·,,,1 de Viti;rinicultura - CONAVIN - cria-
do pela Ld n.O 7,298 de 28 de dezembro de 
1984 não estar estruturado para dar cumA 
primento a esta tarefa. ,. 

Como refere o próprio autor o CONAVIN 
não ter1 condições de traçar parâmetros de 
custo além da enorme dispa ridade de pen­
samc:nto entre os representantes das cate­
?'orias nele representadas, reproduzindo 
... :ma rcl'"indicaçáo dos produtores de uva, 
aprc i':' (l.a pela maioria dos membros do 
Cons lho, em sua primeira reunião ordiná .. 



- 7 

ria, realizada em Bento Gonçalves, no Es­
tado do Rio Grande do Sul, em novembro 
de 1986. 

É entendimento do CONAVIN que sua 
competência deve se restringir a exercer a 
política de coordenação e formulação da vi­
tivinicultura nacional, deixando à CFP CCo­
missào de Financiamento da Produção) a 
taref 2. de fixar os preços mínimos da uva. 

Den tre as competências do CONAVIN, 
excluídas as constantes das alíneas e e 
f, podem ser enumeradas mais as seguin­
tes: 

- propor a revisão da legislação viti­
vi:licula , de modo a assegurar ss'mpre a 
sua mais adequada at ualização; 

- - estabelecer normas de proteção à 
viti\'inicultura nacional em todas as 
etapas de pesquisa, produção, industria­
lização e comercialização, para garantir 
a evolução qualitativa da uva, do vinho 
nacional e de seus derivados; 

- desenvolver programas visando à 
"mpliação da vitivinicultura e do con·­
sumo da uva, vinhos, sucos e derivados, 
CGl11 destaque especial para a comercia­
lização dos estoques existentes, estabe­
lecendo, para tanto, um programa de es­
ti mulo à sua popularização, criando o 
hábito do consumo da uva, do vinho e 
elo suco de uva, como componente ali­
mentar; 

- in~tituir um sistema de identifica­
ç_',o e controle de vinhos e derivados por 
região de origem e padrão específico de 
qualidade, caracterizando as aptidões 
cllológic.ls t ípicas ou diferenciais; 

- estabelecer um sistema de seguro 
pa1':1 a produção da uva, através de 
fundo próprio, operacionalizado, em 
convênio, pelo Banco do Brasil S.A. e 
b~1l1cOS esta tais, ou ainda através do se­
tt,r de seguros existentes no País; 

- requisitar pessoal de entidades pú­
blicas, desde que de acordo com as res ­
pedh'as administrações. 

~m conseqüênCia, o projeto não pretende 
nnp cUr o desenvolvimento normal das ati­
\'idades do Conselho para que o mesmo al­
cance integralmente seus objetivos nos itens 
antes referidos. Pretende que sejam corri­
gidas distorções e adotados mecanismos 
igualitários na Política de Garantia dos 
Preros Mínimos (PGPMl em benefício dos 
v iticultores, especialmente na fixação dos 
preços mínimos da uva. 

4'..,> 

A proposlçao é de todo louvá it~ 
nente. Nosso voto é pela aprovação 
! eto de lei. 

Brasília, 2 de setembro de 1987. - Depu­
tO.do Julio Costamilan, Relator. 

PROJETO DE LEI N.o 135, DE lQ87 

Emenda 

O art . 4.° do Projeto de Lei n.O 185, de 
1 SJ 7, lJaSSâ a ter a seguinte redação : 

"Art. 4.° Revogam-se as alíneas e e 
f do § 2.0 do a rt. 1.0 da Lei n.O 7.298 de 
:~3 de dezembro de 1984, e demais dispo­
sições em contrário." 

Deputado Julio CcstamBal1, Rel a. tor. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO 
EM PLENÁRIO 

PROJETO DE LEI N.o 185, DE 1987 

DislJÕe sobre os preços mínimos da 
uva. 

Dê-se ao Proj eto de Lei n.o 185, de 1987, 
a seguinte redação: 

"Art. 1.0 Os preGos mínimos da uva 
serão iixacios de agosto a novembro de 
('?da EL'lO, po.ra a safra seguinte, de con­
formidade com o disposto na Lei 
11.° 7.298, de 28 de dezembro de 1984. 

§ 1.0 Os preços mínimos serão corri­
gidos até a data do pagamento da uva, 
calculando··se um reajuste mensal, a 
partir do mês subseqüente ao de sua 
fixação, ba sea do na variação da OTN 
IOf)rirrJ.ção do Tesouro Nacional). 

§ 2.° O governo garantirá o finan­
ciamento e a aquisição da safra da uva, 
a trm és da CFP - Companhia de Fi­
l'anciamento da Produção, e nos termos 
do D2creto-Lei n.O 79, de 19 de dezem­
bro de H166. 

Art. 2.° No ato da entrega da uva, o 
ccmprador emitirá documento hábil fi­
xando a data de pagamento do produto. 

Art. 3.° O Conselho Nacional de Vi­
tivinicultura será integrado, além dos 
membros previstos no art. 2.° da Lei 
11.° 7.298, de 1884, excluindo-se os r epre­
sentantes da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria (CNTI) e da 
Confederação Nacional dos Trabalhado­
res no Comércio (CNTC), por: 

I - Ministro de Estado da Fazenda; 
II - um representante da Federação 

dos Trabalhadores na Agricultura do 
Rio Grande do Sul - FETAG; 
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IV - dois representantes da Comis­
são Interestadual da Uva e do Vinho; 

V - um representante da Associação 
Gaúcha de Vinicultores - AGAVI. 

Parágrafo único . A Comissão Inter­
estadual da Uva e do Vinho será re­
presentada por um membro do Estado 
do Rio Grande do Sul e um do Estado 
de San ta Catarina, acrescentando-se um 
por Unidade da Federação que vier a 
integrar a Comissão. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrário." 

Justificação 

Louvo a iniciativa do Sindicato dos Tra­
balhadores Rurais de Bento Gonçalves/RS 
em propor medidas para aperfeiçoar a Lei 
n.o 7 .298, de 28 de dezembro de 1984, resul­
t ante do Projeto de Lei n.o 1.475/ 83, de mi­
nha autoria. 

Louvo, igualmente, o Deputado Hermes 
Zaneti em acolher a proposta, transfor­
mando-a no Proj eto de Lei n.O 185, de 1987, 
colaboração de que carecemos por ocasião 
da tramitação, discussão e votação de nosso 
projeto de lei, agora transformado na lei 
acima mencianada. E tal colaboração nos fez 
falta, naquela ocasião, eis que, sancionada 
a lei em causa, foi ela motivo de críticas 
pela falta maior de representatividade dos 
trabalhadores rurais e produtores de uva 
no CONAVIN. É que houveram alguns equí­
vocos de nossa parte, ao imaginar a repre­
sentação dos trabalhadores e produtores de 
uso através das respectivas Confederações 
Nacionais. Doutra parte, o silêncio dos sin­
dicatos da região vinícula, dos quais não 
recebemos durante a tramitação do proje­
to uma só retificação, nos levou a crer es­
tivessem os mesmos plenamente satisfeitos. 

O Projeto de Lei n.O 185/87, entretanto, de 
autoria do n obre Deputado Hermes Zaneti , 
intenta modificar substancialmente o dis­
posto na Lei n.O 7.298, de 28-12-84, pois 
nos moldes em que está redigida, a propo­
sição objetiva excluir o CONAVIN da fixa­
ção do preço mínimo da uva e, ao fazê-lo, 
marginaliza as entidades representativas dos 
produtores de uva e de vinho e deixa ao al­
vitre exclusivo do Governo, via CFP, de 
forma unila teral , a fixação do preço mínimo 
da uva. 
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Assim, o produtor de uva corre o risco de 
ter o preço fixado à revelia do seu interesse 
e de suas necessidades, bem como das pró­
prias possibilidades do mercado comprador. 
Lembro, a propósito, críticas dos próprios 
sindicat0s dos trabalhadores e produtores 
da uva: ao criticarem a maioria governa­
mental no CONA VIN, eis que, agora, nos 
novos termos propostos ficaríamos com uma 
totalidade governamental, sem presença de 
espécie alguma dos trabalhadores e produ­
tores proponentes no forum único que se 
estabeleceria para a fixação do preço míni­
mo da uva. 

Totalmente à revelia do produtor, e igual­
mente à revelia do cantineiro, industrial ou 
coopera tiva, poderia ser fixado o preço mí­
nimo da uva. Neste caso, a CFP acabaria 
não tendo como adqUirir a safra da uva e 
a indústria ficaria numa posição de habi­
litar-se para posterior compra do vinho a 
preço reduzido e defasado, em prejuízo to­
tal do trabalhador rural e produtor da uva, 
o único a ser penalizado em tais condições. 

Na apreciação do projeto de lei de mil 
autoria , que deu origem à Lei n.O 7 .298 
não houve qualquer manifestação do SI -
dicato dos Trabalhadores Rurais de Bento 
Gonçalves ou de qualquer outro sindicato 
da região, citada na justificação do PL 
n .O 185/87. o que me levou a pressupor a 
concordância plena dessas entidades. 

Se bem entendi os propósitos do sindicato 
e dos produtores de uva proponentes, e do 
próprio autor do projeto de lei em causa, 
os elevados e meritórios propósitos que os 
ani'maram à presente proposição estão ex­
pressos de forma prejudicial no texto em 
questão e que, por isso, pOde e deve ser me­
lhorado, para constituir um aperfeiçoamen­
to louvável e necessário do texto da lei 
que instituiu o CONAVIN e a obrigatorie­
dade governamental da fixação do preço, 
garantia, financiamento e aquisição da sa­
fra da uva. 

Diante do fato, examinando melhor a ma­
téria, verifiquei a procedência das preocupa­
ções dos produtores de uva, bem como dos 
industriais do vinho, mormente no que diz 
respeito à representatividade do CONAVt 
l)orquanto no que intenta garantir o P 
jeto de Lei n.O 185/87, a participação a 
CFP na fixação dos preços mínimos da uva, 
.iá está assegurada na Lei n.O 7 .298/84. Ou­
tra presença ou representação assaz impor­
tante e omitida na Lei n.O 7.298/84 é a do 
Ministro da Fazenda, de cuja autoridade 
depende em 'muito a alocação dos recursos 
nara execução do financiamento e aquisi­
ção da safra da uva. É que, a cada Governo 
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que passa, mudam tais atribuições, ora se 
fixando ao Ministério do Planejamento, co­
mo à época em que apresentei o projeto , 
ora se transferindo para o Ministério da 
Fazenda, como agora, 

O argumento de que a CFP tem hoje es­
trutura para elaboração do preço mínimo 
da uva foi perfeitamente considerado na 
Lei n.O 7.298/84, pois esta companhia, pelo 
artigo 2.°, integra o CONAVIN, além de res­
ponsabilizar-se pelo financiamento , garan­
tia e aquisição da safra da uva, ao ter o en­
cargo de executar as deciseões do CON A VIN, 
para o fin anciamento, a garantia e a aqui­
sição da safra da uva, nos termos do § 1.0, 
letra j do art. 1.0 

Desse modo, o que pretende o PL 
n.O 185/87 já está assegurado através da 
supracitada lei, sendo pois inócua neste as-

r;eeto sua aprovação e, por outro I 
judicial na medida em que exclui~' -'::o~s~~~ 
dutores da proposta, exame e aprovação dos 
preços mínimos da uva, 

Dessa forma, se procedentes as preocupa­
ções e propósitos dos produtores de uva e 
do Deputado Zaneti, pelo caminho esco­
lhido, os produtores, ao invés de fortaleci­
dos , ficarão, na verdade, totalmente ex­
cluídos. Cumpre, pois, acolher a oportuni­
dade que ensejaram para avançar um pou­
co mais .em total espírito de colaboração, 

O correto, então, para atender ao objeti­
vo, é corrigir a representação no CONAVIN, 
e melhor dispor o que se propõe no art, 1.0, 
n os termos da presente emenda. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Deputado Victor Faccione. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Dispõe sobre os preços mlnimos da uva. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os preços mlnimos da uva serão fixados de 
agosto a novembro de cada ano, para a s~fra seguinte, de conformidade 
com o disposto no Decreto-lei n9 79, de 19 de dezembro de 1966. 
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Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
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COMISS~O DE REDAÇ~O, em 08 de outubro 

Re 1 a t"o;;'r-JZ«A • , 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

§ 29 do 
disposi-

de 1987. 



Brasília, c9 de outubro de 1987 

Nº 3GC 
En c aminha Projeto de Lei 
nº l8S-A, de 1987. 

Se nhor Secretário, 

• 

Te nho a hon ra de enviar a Vossa Exce l ê ncia, 
a fim de ser submetido à consideração do Senado Fe deral, o 
Projeto de Lei nº l8S-A, de 1987, da Câmara dos De putados,que 
"disp6e sobre os preços mínimós da uva". 

Aproveito ' a oportunidade para renovar a Vos 
sa Excelênc i a os protestos de estima e consideração. 

f . 

J!!2Jéo 
-. ALBÉRICO CORD~E~ft--
Segundo Secretário no 

exercício da Primeira Secret ria 

A Sua Excelência o Senhor 
Se na dor JUTAHY MAGALHÃES 
DD. Primeiro Secretário do Se nado Federal 
N E S T A 

jb/. 

, 



Dispõe sobre os preços minimos da uva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. l~ - Os preços minimos da uva serao fixados de 
agosto a novembro de cada ano, para a safra seguinte, de conformidade 
com o disposto no Decreto-lei n9 79, de 19 de dezembro de 1966. 

Paragrafo unico - Os preços minimos serão corrigidos 
ate a data do pagamento da uva, calculando-se um reajuste mensal, a par 
tir do mês subseq~ente ao de sua fixação, baseado na variação da OTN 
(Obrigação do Tesouro Nacional). . 

Art. 29 - No 'ato da entrega da uva, o comprador emi ­
tira documento habil fixando a data de pagamento do produto. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icaçao. 

Art. 49 - Revogam-se as 
art. 19 da Lei n9 7.298, de 28 de dezembro 
ções em contrario. 

alineas e e f, do § 
de 1984,-e demais 

29 do 
disposi- ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 09 de outubro de 1987. 

0,J r ) 
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Costamilan para proferir ~a~ec~ 
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em substituição às comissões, que con 
, . ' ",,; 
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. ,' , ' OBS: . ~Delacordocom '6 Ato da Mesa n9 01/87 todos os parecer~s serÃo 
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proferidos oralmente em plenário, pois as ' 
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.' comissões técnicas só serão reativadas após a proll\ulC]ação da nova constituição. 
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~presentacãp de substitutivo pelo Dep. VICTOR FACCIONI. 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
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C A~J1AR :; 1J~S Dr.PUT!dHr~ 

3 O um j65 1 ~ 022701. 
C"OOROEtl:.tro tE COMUj~1CA~Õ·E~ 

PFft"f~r ~t.fi f.f.~At. 

Em 02Cjde outubro de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi en­

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, para os fins 

constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

(n9s 41 de 1987 no SF e 185-A de 1987 na CD) que "dispõe sobre os preços 

mínimos da uva". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside-
-raçao. 

PRIMEIRA SEX:REl'ARIA 

fln()b /11/87. Ao Senhor 

Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado PAES 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

r Primeiro Secretário 
• , 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 





'" , 

CN/N9 01 Em AJ de janeiro de 1988 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado Federal a Mensagem n9 40, de 1988-CN (n9 406, de 1987 na ori-

gem), na qual comunica haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei 

(n9 41, de 1987 no SF e~, de 1987 na CD), que "dispõe sobre os 

preços mínimos da uva". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto veta 

do, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 
-raçao. 

PRESIDE TE 

I 

/ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

JV/. 

conside-
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Socretaria do Sc .. ~ ~r~11 Fo:'·yal 
SERViÇO DE PROi(' '.J ,.) L ~ , . i .. ',TI 'IO 

~---------- -

MENSAGEM N9 406 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e 81, item IV, 

da Constituição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o proje 

to de Lei n9 185, de 1987 (n9 41, de 1987, no Senado Fede 

ral), que "dispõe sobre os preços mínimos da uva", por consi 

derá-lo contrário ao interesse público. 

Incidem os vetos sobre as expressões "wn" e 

"baseado na variação da OTN (Obrigação do Tesouro Nacional)~' 

constantes do parágrafo único do artigo 19 e sobre as expre~ 

sões "e f" constantes do artigo 49 do proj eto. 

Os Mini~t~rios da Agricultura e da Fazenda ma 

nifestando-se sobre a mat~ria opinaram pelo veto, nos seguin 

te s termos: ' 

" • • • 
dos preços mínimos 

mos anos. Na safra 

os índices utilizados na correção mensal 

agrícolas têm sofrido alteração nos ú1 ti 

passada (1986/87), por exemplo, o índice 

... _ ...... _-

que corrigia os preços mínimos era o Indice de Preços Pagos 

pelos Produtores Rurais - IPP, sendo que nesta safra (1987/88) 

SE.NADO fE.DERA!.. 
Protocolo L.~i 
,. L.. C. "'::;"c.J-r--

,. . . ti 

• 
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· _" •. _ _ , __ , _____ • __ ...,_ ... ...,.. _ _ _ .... ___ ... _._ .. , __ ... _ . ..... _ _ .... ,,-.J _____ ._ 

já é a Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - OTN. Des 

ta forma, é recomendável deixar a critério do Conselho Mone 

tário Nacional a fixação . do Indexador dos preços mínimos da 

uva, em consonância com as regras fixadas para os demais pro 

dutos agrícolas." 

Quanto à alínea "f" do § 29 do artigo 19 da 

Lei n9 7.298, de 1984, entende-se inconveniente retirar do 

CONAVIN a atribuição de propor à Comissão de Financiamento da 

Produção - CFP para o financiamento, a garantia e a aquisição 

da safra de uva. 

-Essas, as razoes que me levaram a vetar, par 

cialmente, o Projeto em causa, as quais ora submeto à eleva 

da apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 13 de novembro de 1 987. 

---- . 

, 
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//k 4 Dispõe sobre os preços mínimos da 
uva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os preços mínimos da uva serão fixados de 

agosto a novembro de cada ano, para a safra seguinte, de conformi­

dade com o disposto no Decreto-lei n9 79, de 19 de dezembro de 

1966. 

Parágrafo único - Os preços mínimos serão corrigi­

dos até a data do pagamento da uva, calculando-se um reajuste men­

sal, a partir do mês subseqüente ao de sua fixação, baseado na va­

riação da OTN (Obrigação do Tesouro Nacional). 

Art. 29 - No ato da entrega da uva, o comprador 

emitirá documento hábil fixando a data de pagamento do produto. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as alíneas e e f, do § 29 do 

art. 19 da Lei n9 7.298, de 28 de dezembro de 1984, e demais dis­

posições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM~ DE OUTUBRO DE 1987 

Presidente 

< 

IM/. 
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Aviso n9 850-SUPAR. 

Em 13 de novembro de 1 987. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

. Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que, com veto par 

cial, se converteu na Lei n9 7.628, de 13 de novembro de1987. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

, 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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PROJETO DE LEI 

N9 185/87, na Câmara dos Deputados 

N9 41/87, no Senado Federal 

EMENTA - Dispõe sobre os preços mínimos da uva. 

AUTOR - Deputado HERMES ZANETI 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA - 05.08.87 - DCN (Seção I) de 06.08.87. 

O Dep. Júlio Costamilan profere parecer em substituição às Comissões 

de Justiça, Agricultura e Política Rural, Finanças e Redação. 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do Ofício n9 300, de 09.10.87. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 
I 

LEITURA - 13.10.87 - DCN (Seção lI) de 14.10.87. 

O Seno Nelson Wedekin profere parecer favorável ao Projeto. 

ENCAMINHAMENTO A SANÇÃO 

Através da Mensagem SM/N9 269, de 29.10.87. , 

VETO PARCIAL - Hens/ ~O /8~-CN 
(n9 406/87, na origem) 

PARTE SANCIONADA 
Lei n9 7 628, de 13.11.87 - (DO de 16.11.87) . 
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PARTES VETADAS 

- as expressões "um" e "baseado na variação da OTN (Obrigação do Te­

souro Nacional)", constantes do parágrafo único do art. 19; e 

- a expressão "e f", constante do art. 49. 

LEITURA -

RELATOR -

PRAZO FINAL DE TRAMITAÇÃO -

, 
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. LEI NQ7.628, de 13 de. novembro de 1987 . 

Dispõe sobre os preços mlnimos 
da uva. 

o P R E S I O ENT E DA R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. lQ Os preço minimos da uva serão fixados de ago~ 
to a novembro de cada ano, para a ~afra seguinte, de conformidade com o 
disposto no Decreto-lei n9 79, de 19 de dezembro de 1966. 

Parágrafo unico Os preços minimos serão corrigidos 
. at~ a data do pagamento da uva, calculando-se (VETADO) reajuste mensal, 
a partir do m~s subseqUente ao de sua fixaçã~ (.VETADO). 

Art. 29 No ato da entrega da uva, o comprador enlitirã 
documento hábil fixando a data de pagamento do produto. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ! 
-caça0. 

Art. 49 Revogam-se as alineas e (VETADO), do § 29 do 
art. 1Q da Lei n9 7.298, dê 28 de dezembro de 1984, e demais disposições 
em contrãrio. 

, 

Bras;lia, em 13 de 
1669 da Independ~ncia e 999 da República. 

novembro 

~-
-- ' , ~_ .. , .-•. ..• .~--­-_. -. - .-

de 1 987; 



fi 
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Dispõe sobre os preços mTnimos da uva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os preços mTnimos da uva serão fixados de 
agosto a novemoro de cada ano, para a safra seguinte, de conformidade 
com o disposto no Decreto-lei n9 79, de 19 de dezembro de 1966 . 

Parãgrafo unico - Os preços m;nimos serão corrigidos 
ate a data do pagamento da uva, calculando-se um reajuste mensal, a par 
tir do mês subseq~ente ao de sua fixação, baseado na variação da OtN 
(Obrigação do Tesouro Nacional). 

Art. 29 - No ato da entrega da uva, o comprador emi­
tirã documento hãbil fixando a data de pagamento do produto. 

blicação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

art. -çoes 

Art. 49 - Revogam-se as 
19 da Lei n9 7.298, de 28 de dezembro 
em contrãrio. 

alTneas e e f, do § 
de 1984,-e demais 

29 do 
disposi-

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 09 de outubro de 1987. 



-OBSERVAÇOES • 

• 

• , • 

• 

, 

DOCUMENTOS ANEXADOS:, ___________________ _ 


